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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
DA COMARCA DE SANTOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº. 1019627-43.2017.8.26.0562 
INCIDENTE PROCESSUAL  
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 
 
 
 
 
 
 
 
       NIVIO FERREIRA JÚNIOR E 
KARLA OURIQUES FERREIRA, por suas advogadas infra-assinadas, nos autos da 
Ação de Indenização por Danos Morais que movem contra RESIDENCIAL 
EDIFÍCIO DO LAGO INCORPORAÇÕES SPE LTDA., em curso perante essa R. 
Vara, vêm, mui respeitosamente à presença de V. Exa., tendo em vista o trânsito em 
julgado, requerer o cumprimento da sentença, nos seguintes termos: 
 
       DO JULGAMENTO DO FEITO 
 
       O r. julgado condenou a ré ao 
pagamento de indenização por danos morais aos autores no valor de R$ 10.000,00, com 
correção monetária pela tabela prática do E. TJSP, desde a fixação, e juros de mora de 
1% ao mês a contar da citação, além das custas e despesas processuais, bem como, 
honorários advocatícios de 20% sobre o valor atualizado da condenação.  
 
       DA LIQUIDAÇÃO DA 
SENTENÇA 
 
       Apresentam os autores, em anexo, o 
cálculo de liquidação do julgado, no valor de R$ 14.051,29 para 05/10/2018, nos 
termos da condenação supra mencionada. 
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MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

ELIZANGELA APARECIDA PEDRO 

Advogadas 
 

 
Rua Riachuelo, nº 82, conj. 23 – Centro – Santos / SP – CEP 11010-020 

Tel./Fax (13) 3219-2041 e 3219-4126 

       DO PEDIDO 
 
       Posto isso, requerem a V. Exa., seja 
a ré intimada na pessoa de sua advogada, pela imprensa oficial, para efetuar o 
pagamento do crédito autoral, no valor de R$ 14.051,29 para 05/10/2018, atualizado 
até a data do efetivo pagamento, sob pena de não o fazendo, ser acrescido ao valor 
mencionado multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da dívida, com o 
prosseguimento do feito na forma de execução. 
 

      Termos em que, 
       P. Deferimento. 
       Santos, 05 de outubro de 2018. 
 
       p.p. 
       Maria Isabel de Figueiredo Carvalho 
       OAB/SP 25.771 
 
       p.p. 
       Elizangela Aparecida Pedro 
       OAB/SP 187.681 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
02

18
25

-3
6.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

28
D

E
A

9D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 IS

A
B

E
L 

D
E

 F
IG

U
E

IR
E

D
O

 C
A

R
V

A
LH

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
10

/2
01

8 
às

 1
5:

01
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
TS

18
70

34
71

97
7 

   
 .

fls. 2



Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1019627-43.2017.8.26.0562 e código 15E147E.

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO e Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, protocolado em 11/07/2017 às 17:59 , sob o número 10196274320178260562.
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Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1019627-43.2017.8.26.0562 e código 16F5E00.

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por v-post.correios.com.br, liberado nos autos em 04/08/2017 às 23:04 .
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RUA SÃO FRANCISCO, 242, Santos-SP - CEP 11013-202
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1019627-43.2017.8.26.0562
Classe – Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Moral
Requerente: Nivio Ferreira Júnior e outro
Requerido: Residencial Edifícios do Lago Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Thais Caroline Brecht Esteves

Vistos.

Dispensado o relatório nos termos da lei.

Rejeito a preliminar de inépcia da inicial considerando que a petição preenche os 
requisitos elencados na lei processual civil e, no mais, veio instruída com os documentos 
indispensáveis à propositura da ação, confundindo-se as alegações com o mérito propriamente 
dito.

A ação é procedente em parte.

Com efeito, o contrato firmado entre as partes previa a conclusão das obras para o 
mês de abril de 2016, estabelecendo ainda prazo de tolerância de 180 dias para tanto, conforme 
conta na cláusula 5.1.1 (fls. 24), cuja legitimidade não se impugna em momento algum.

O que pretendem os Autores é, considerando o decurso do prazo de tolerância 
sem a entrega do imóvel, a condenação da Ré ao pagamento indenização pelos danos morais que 
alega ter sofrido com a demora excessiva na conclusão das obras que, ao que tudo indica, 
encontram-se paralisadas e até o momento não foram entregues, mesmo porque já teriam 
comprado uma série de bens móveis cuja utilização não é possível enquanto não entregue o 
apartamento.

E, se por um lado os Autores comprovaram suficientemente suas alegações, tendo 
juntado documentos que confirmam a contratação, o atraso nas obras e a compra de diversos bens 
móveis não utilizados, por outro é forçoso reconhecer que a Ré não se desincumbiu do ônus que 
lhe cabia por força do disposto no artigo 373, II, do Código de Processo Civil, deixando de 
comprovar qualquer razão legítima que justificasse o atraso na entrega do imóvel adquirido pelos 
Autores, fato este que tornou-se incontroverso.

E, considerando-se injustificado o atraso na entrega na obra, de rigor a 
procedência do pedido indenizatório a título de danos morais, mesmo porque não se discute que a 
aquisição de imóvel gera expectativas à parte adquirente e obrigações à ambas as partes. Nesse 
caso, não há qualquer indício de descumprimento contratual por parte dos Autores e, por outro 
lado, a inadimplência da Ré é indiscutível eis que mesmo após esgotado o prazo de tolerância 
contratualmente previsto o imóvel não foi finalizado e entregue aos Autores, que seguem sem 
qualquer previsão concreta. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RUA SÃO FRANCISCO, 242, Santos-SP - CEP 11013-202
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

Assim, imperioso reconhecer que os Autores sofreram danos que extrapolam o 
status de meros aborrecimentos, configurando-se os danos morais pretendidos. Nesse sentido:

"COMPRA E VENDA   ATRASO NA ENTREGA DO IMÓVEL   DANO 
MORAL - A compra do imóvel gera expectativas, frustradas pelo atraso na 
entrega do imóvel - Dano moral configurado   Verba indenizatória majorada 
para R$ 10.000,00   Sentença parcialmente reformada   RECURSO 
PROVIDO. "
(Relator(a): J.B. Paula Lima; Comarca: Piracicaba; Órgão julgador: 10ª 
Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 15/03/2016; Data de 
registro: 16/03/2016)

Entretanto, cabe anotar que a indenização a ser deferida aos Autores nestes autos 
deve ter o condão de punir as Rés por sua conduta civilmente ilícita e pelos transtornos causados 
aos Autores, como dito, mas não deve enriquece-los injustamente.

Pelo exposto e diante do mais que dos autos consta JULGO  PARCIALMENTE 
PROCEDENTE a ação e o faço para condenar a Ré ao pagamento de indenização por danos 
morais aos Autores no valor total de R$ 10.000,00, com correção monetária pela tabela prática do 
E TJSP desde a fixação e juros de mora de 1% ao mês a contar da citação.

Extingo o processo, com resolução de mérito (art. 487, I, do Código de Processo 
Civil). Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei n° 9099/95). Para fins de recurso 
inominado: O prazo para recurso é de 10 (DEZ) dias, contados da ciência da sentença. O recurso 
deverá ser interposto por advogado e deverá vir acompanhado do preparo e do porte de remessa, 
recolhimentos feitos nas 48 horas seguintes à interposição (independentemente de intimação para 
tal fim), não havendo prazo suplementar para sua apresentação ou complementação. 

O valor do preparo, nos termos da Lei Estadual nº 11.608/2003, regulamentada 
pelos Provimentos CSM n° 831 e 833, ambos de 2004, englobando as custas do próprio recurso e 
ainda aquelas dispensadas em primeiro grau de jurisdição corresponde, em São Paulo, a 1% sobre 
o valor da causa, relativo às custas dispensadas em primeira instância nos termos do art. 54, 
parágrafo único, da Lei n° 9.099/95, desde que não seja inferior a 5 UFESPs, acrescido de 4% 
sobre o valor da condenação, também respeitando o valor mínimo de 5 UFESPs, tudo nos termos 
do art. 4º, incisos I e II e parágrafo primeiro e segundo, da Lei supra citada, ressalvando-se o fato 
de a parte recorrente ser beneficiária da justiça gratuita. Valor do preparo: R$ 774,80.

P.R.I.C. Arquivando-se oportunamente. 

Santos, 02 de março de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Santos-SP

Nº Processo: 1019627-43.2017.8.26.0562

1

Registro: 2018.0000081221

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inominado nº 

1019627-43.2017.8.26.0562, da Comarca de Santos, em que é recorrente 

RESIDENCIAL EDIFICIOS DO LAGO INCORPORAÇÕES SPE LTDA, são recorridos 

NIVIO FERREIRA JÚNIOR e KARLA OURIQUES FERREIRA .

ACORDAM, em 4ª Turma Cível - Santos do Colégio Recursal - Santos, 

proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao recurso, por V. U.", de 

conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos MM. Juízes  RODRIGO BARBOSA 

SALES (Presidente) e VALDIR RICARDO LIMA POMPÊO MARINHO.

Santos, 24 de agosto de 2018.

Fábio Francisco Taborda

RELATOR
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Santos-SP

Nº Processo: 1019627-43.2017.8.26.0562

2

Recurso nº: 1019627-43.2017.8.26.0562
Recorrente: RESIDENCIAL EDIFICIOS DO LAGO 

INCORPORAÇÕES SPE LTDA
Recorrido: Nivio Ferreira Júnior e outro

Voto nº 1885

E M E N T A

Indenizatória  danos morais  compra de imóvel em 
construção que, a despeito de prometida a sua 
entrega para abril de 2016, não foi entregue até a 
presente data  alegação de que a obra se encontra 
paralisada desde setembro de 2016, fato que vem 
gerando diversos prejuízos, já que vem sendo 
privados da utilização de móveis e eletrodomésticos 
adquiridos para o apartamento  contestação 
genérica que justifica o descumprimento do prazo em 
razão de caso fortuito, pugnando pela improcedência 
do pedido  sentença de primeiro grau que, 
acertadamente, condena a construtora ao pagamento 
de indenização por danos morais - verba 
indenizatória adequadamente fixada (R$ 10.000,00), 
mostrando-se proporcional aos danos causados e 
capaz de desestimular o ofensor a novas práticas 
semelhantes, sem provocar o enriquecimento sem 
causa do ofendido - manutenção da sentença por seus 
próprios fundamentos  recurso inominado 
improvido. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Santos-SP

Nº Processo: 1019627-43.2017.8.26.0562

3

VOTO.

Voto pelo não provimento do recurso inominado 

interposto, mantendo-se a r. sentença recorrida, à luz da permissão contida no art. 

46, da Lei 9.099/95, por seus próprios e jurídicos fundamentos, adotando-se, nesse 

particular, ainda, as ponderações contidas na ementa acima transcrita.

Arcará a recorrente, ainda, com o pagamento das custas e 

despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios que arbitro em 20% 

(vinte por cento) do valor atualizado da condenação, considerando o trabalho 

realizado. 

FÁBIO FRANCISCO TABORDA

Relator
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

COLÉGIO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E 

CRIMINAIS DA COMARCA DE SANTOS

Turmas do Colégio Recursal

Classe: Recurso Inominado
Processo nº:  1019627-43.2017.8.26.0562

TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico e dou fé que o V. Acórdão retro transitou em julgado em 19/09/2018. O 

referido é verdade. Santos, 26/09/2018. Eu, Marcia Valéria Cassimiro de Oliveira, 

Escrevente Técnico Judiciário,  digitei.

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
1

9
6

2
7

-4
3

.2
0

1
7

.8
.2

6
.0

5
6

2
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

6
4

D
2

1
6

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

M
A

R
C

IA
 V

A
L
E

R
IA

 C
A

S
S

IM
IR

O
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 2

6
/0

9
/2

0
1

8
 à

s
 1

5
:0

8
 .

fls. 147

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
02

18
25

-3
6.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

28
D

E
A

A
2.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
AR

IA
 IS

AB
EL

 D
E 

FI
G

U
EI

R
ED

O
 C

AR
VA

LH
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

10
/2

01
8 

às
 1

5:
01

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
ST

S1
87

03
47

19
77

   
  .

fls. 10



Processo nº 1019627-43.2017.8.26.0562
3a. Vara do Juizado Especial Cível de Santos
Autores: Nivio Ferreira Júnior e Karla Ouriques Ferreira
Réu: Residencial Edifício do Lago Incorporações SPE Ltda

Valor da condenação: R$ 10.000,00
Correção monetária pelos índices da Tabela Prática do TJ
a partir da sentença: 02/03/2018
Juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação
Juntada do AR Positivo: 04/08/2017
Honorários advocatícios: 20% sobre o valor da condenação

Data Valor Índice Divisor Índice Multiplicador Valor corrigido
02/03/2018 R$ 10.000,00 67,834193 69,675294 R$ 10.271,41

Data Valor Juros % Valor dos Juros Valor com juros
04/08/2017 R$ 10.271,41 14% R$ 1.438,00 R$ 11.709,41

Honorários advocatícios 20% sobre a condenação R$ 2.341,88

Valor total da condenação para 05/10/2018 R$ 14.051,29
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Rua São Francisco, 242, Sala 51, Centro - CEP 11013-202, Fone: (13) 
3223-1312, Santos-SP - E-mail: santos3jec@tjsp.jus.br

Processo nº 0021825-36.2018.8.26.0562 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0021825-36.2018.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Nivio Ferreira Júnior e outro

Executado: Residencial Edifícios do Lago Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luiz Francisco Tromboni

Vistos.

1 - Nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil, providencie o(a) 

executado(a), na pessoa de seu procurador, se o caso, o pagamento do débito, no valor de R$ 

14.051,29, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de incidência de multa de 10% e penhora. 

2 - Decorrido o prazo sem pagamento voluntário:

A) Inicie-se a contagem do prazo de 15 dias para impugnação pelo executado, 

independentemente de penhora, nos termos do artigo 525 do CPC;

B) Intime-se a parte exequente para apresentação de cálculo atualizado da dívida 

com o acréscimo da multa de 10%, nos termos do disposto no artigo 523, §1º ou, na hipótese do 

exequente não estar representado por advogado, remetam-se os autos ao SEACON para o mesmo 

fim.

3 - Com o cálculo nos autos, proceda-se à penhora via BACENJUD nos termos do 

disposto no artigo 523, § 3º do CPC. 

4 – Decorrido in albis o prazo para apresentação de impugnação, certifique-se nos 

autos. Com a sua apresentação, certifique-se a tempestividade e tornem conclusos para 

apreciação. 

Int.

         Santos, 11 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 15/10/2018 10:32 
 Certidão - Processo 0021825-36.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0140/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Maria Isabel de Figueiredo Carvalho (OAB 25771/SP)  D.J.E 
 Larissa Ivana Silvestre de Carvalho (OAB 323567/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "1   -   Nos   termos   do   artigo   523   do   Código   de   Processo   Civil,   providencie   o(a)   executado(a), 
 na   pessoa   de   seu   procurador,   se   o   caso,   o   pagamento   do   débito,   no   valor   de   R$   14.051,29,   no   prazo   de 
 15(quinze)   dias,   sob   pena   de   incidência   de   multa   de   10%   e   penhora.   2   -   Decorrido   o   prazo   sem   pagamento 
 voluntário:   A)   Inicie-se   a   contagem   do   prazo   de   15   dias   para   impugnação   pelo   executado,   independentemente 
 de   penhora,   nos   termos   do   artigo   525   do   CPC;   B)   Intime-se   a   parte   exequente   para   apresentação   de   cálculo 
 atualizado   da   dívida   com   o   acréscimo   da   multa   de   10%,   nos   termos   do   disposto   no   artigo   523,   §1º   ou,   na 
 hipótese   do   exequente   não   estar   representado   por   advogado,   remetam-se   os   autos   ao   SEACON   para   o 
 mesmo   fim.   3   -   Com   o   cálculo   nos   autos,   proceda-se   à   penhora   via   BACENJUD   nos   termos   do   disposto   no 
 artigo   523,   §   3º   do   CPC.   4   -   Decorrido   in   albis   o   prazo   para   apresentação   de   impugnação,   certifique-se   nos 
 autos. Com a sua apresentação, certifique-se a tempestividade e tornem conclusos para apreciação. Int." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 15 de outubro de 2018. 

           Maria Carolina Pugliese P. Andrade 
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 Foro de Santos  Emitido em: 16/10/2018 09:42 
 Certidão - Processo 0021825-36.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0140/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1531/1536   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Isabel de Figueiredo Carvalho (OAB 25771/SP) 
 Larissa Ivana Silvestre de Carvalho (OAB 323567/SP) 

           Teor   do   ato:   "1   -   Nos   termos   do   artigo   523   do   Código   de   Processo   Civil,   providencie   o(a)   executado(a), 
 na   pessoa   de   seu   procurador,   se   o   caso,   o   pagamento   do   débito,   no   valor   de   R$   14.051,29,   no   prazo   de 
 15(quinze)   dias,   sob   pena   de   incidência   de   multa   de   10%   e   penhora.   2   -   Decorrido   o   prazo   sem   pagamento 
 voluntário:   A)   Inicie-se   a   contagem   do   prazo   de   15   dias   para   impugnação   pelo   executado,   independentemente 
 de   penhora,   nos   termos   do   artigo   525   do   CPC;   B)   Intime-se   a   parte   exequente   para   apresentação   de   cálculo 
 atualizado   da   dívida   com   o   acréscimo   da   multa   de   10%,   nos   termos   do   disposto   no   artigo   523,   §1º   ou,   na 
 hipótese   do   exequente   não   estar   representado   por   advogado,   remetam-se   os   autos   ao   SEACON   para   o 
 mesmo   fim.   3   -   Com   o   cálculo   nos   autos,   proceda-se   à   penhora   via   BACENJUD   nos   termos   do   disposto   no 
 artigo   523,   §   3º   do   CPC.   4   -   Decorrido   in   albis   o   prazo   para   apresentação   de   impugnação,   certifique-se   nos 
 autos. Com a sua apresentação, certifique-se a tempestividade e tornem conclusos para apreciação. Int." 

           Santos, 16 de outubro de 2018. 

           Maria Carolina Pugliese P. Andrade 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DO JUIZADO 

CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP, 

 

 

Processo nº 0021825-36.2018.8.26.0562 

Cumprimento de sentença 

RESIDENCIAL EDIFÍCIOS DO LAGO 

INCORPORAÇÕES SPE LTDA, devidamente qualificado nos autos da ação 

em epígrafe, neste ato representado por seus procuradores, da ação proposta 

por NIVIO FERREIRA JUNIOR E ESPOSA, vem respeitosamente, à presença 

Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

A vista do cumprimento de sentença em apreço, o 

Requerido oferta a penhora a unidade habitacional 211 do Bloco Porto, 

seguindo anexo a respectiva matrícula.  

Nestes termos em que, 

Pede deferimento. 

Santos, 04 de dezembro de 2018. 

 

Larissa Ivana Silvestre de Carvalho 

OAB/SP 323.567 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RUA SÃO FRANCISCO, 242, Santos-SP - CEP 11013-202
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0021825-36.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Nivio Ferreira Júnior e outro

Executado: Residencial Edifícios do Lago Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luiz Francisco Tromboni

Vistos.
Manifestem-se os exequentes acerca do oferta de penhora de fl. 15, no prazo de 10 

(dez) dias.
Com a manifestação ou decurso do prazo tornem conclusos.
Int.

Santos, 07 de janeiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 21/01/2019 10:51 
 Certidão - Processo 0021825-36.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0004/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1824/1850   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/01/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Isabel de Figueiredo Carvalho (OAB 25771/SP) 
 Larissa Ivana Silvestre de Carvalho (OAB 323567/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifestem-se   os   exequentes   acerca   do   oferta   de   penhora   de   fl.   15,   no   prazo   de 
 10 (dez) dias. Com a manifestação ou decurso do prazo tornem conclusos. Int." 

           Santos, 21 de janeiro de 2019. 

           Viviani Mônica Brasil Padovan 
           Chefe de Seção Judiciário 
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MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

ELIZANGELA APARECIDA PEDRO 

Advogadas 
 

 
Rua Riachuelo, nº 82, conj. 23 – Centro – Santos / SP – CEP 11010-020 

Tel./Fax (13) 3219-2041 e 3219-4126 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
DA COMARCA DE SANTOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº. 0021825-36.2018.8.26.0562 
 
 
 
 
 
 
 
      NIVIO FERREIRA JÚNIOR E OUTRA, 
por suas advogadas infra-assinadas, nos autos do Cumprimento de Sentença que movem 
contra RESIDENCIAL EDIFÍCIO DO LAGO INCORPORAÇÕES SPE LTDA., 
em curso perante essa R. Vara, vêm, mui respeitosamente à presença de V. Exa., 
manifestar-se sobre a oferta de penhora de imóvel promovida pela executada nos 
seguintes termos:  
 
      Os exequentes discordam da penhora 
ofertada pela executada às fls. 15 dos autos.  
 
      Isso porque, nos termos do artigo 835 do 
Código de Processo Civil, a penhora observará, preferencialmente: I – dinheiro, em 
espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II – títulos da dívida 
pública da União, dos Estados e do Distrito Federal com cotação em mercado; III – 
títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; IV – veículos de via terrestre; V 
– bens imóveis; etc.  
 
      Pela ordem mencionada no artigo 
supramencionado, antes da penhora de imóvel existe a possibilidade de ser penhorado 
dinheiro, depósitos, títulos etc.  
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MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

ELIZANGELA APARECIDA PEDRO 

Advogadas 
 

 
Rua Riachuelo, nº 82, conj. 23 – Centro – Santos / SP – CEP 11010-020 

Tel./Fax (13) 3219-2041 e 3219-4126 

      Além disso, o valor do imóvel é muito 
superior ao da dívida, somado ao fato de que o imóvel precisará ser avaliado 
judicialmente por perito, para posterior realização de praça pública, tudo isso com custo 
elevado que deve ser antecipado pelos exequentes para posterior ressarcimento.  
 
      Os exequentes já sofreram um enorme 
prejuízo em razão do imóvel adquirido na planta, que até a presente data continua com a 
obra inacabada, impedindo a moradia ou o ressarcimento dos valores pagos, pois a 
executada nega-se a rescindir o contrato de venda e compra amigavelmente.  
 
      Posto isso, os exequentes discordam do 
bem oferecido à penhora, requerendo seja realizada a tentativa de penhora online em 
razão do não pagamento voluntário da dívida.  
 

     Termos em que, 
      P. Deferimento. 
      Santos, 04 de fevereiro de 2019. 
 
      p.p. 
      Maria Isabel de Figueiredo Carvalho 
      OAB/SP 25.771 
 
      p.p. 
      Elizangela Aparecida Pedro 
      OAB/SP 187.681 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RUA SÃO FRANCISCO, 242, Santos-SP - CEP 11013-202
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0021825-36.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Nivio Ferreira Júnior e outro

Executado: Residencial Edifícios do Lago Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Garcia Penteado Soares Monti

Vistos.

Diante da manifestação do exequente às fls. 30/31, prossiga-se com a presente 
execução.

Certificado o prazo para pagamento voluntário, providencie o exequente cálculo 
atualizado do débito.

Após, prossiga-se conforme determinado à fl. 12.

Intimem-se.

Santos, 06 de fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 08/02/2019 10:16 
 Certidão - Processo 0021825-36.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0019/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1196/1212   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Isabel de Figueiredo Carvalho (OAB 25771/SP) 
 Larissa Ivana Silvestre de Carvalho (OAB 323567/SP) 

           Teor   do   ato:   "Diante   da   manifestação   do   exequente   às   fls.   30/31,   prossiga-se   com   a   presente   execução. 
 Certificado   o   prazo   para   pagamento   voluntário,   providencie   o   exequente   cálculo   atualizado   do   débito.   Após, 
 prossiga-se conforme determinado à fl. 12. Intimem-se." 

           Santos, 8 de fevereiro de 2019. 

           Viviani Mônica Brasil Padovan 
           Chefe de Seção Judiciário 
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MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

ELIZANGELA APARECIDA PEDRO 

Advogadas 
 

 
Rua Riachuelo, nº 82, conj. 23 – Centro – Santos / SP – CEP 11010-020 

Tel./Fax (13) 3219-2041 e 3219-4126 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
DA COMARCA DE SANTOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº. 0021825-36.2018.8.26.0562 
 
 
 
 
 
 
 
      NIVIO FERREIRA JÚNIOR E OUTRA, 
por suas advogadas infra-assinadas, nos autos do Cumprimento de Sentença que movem 
contra RESIDENCIAL EDIFÍCIO DO LAGO INCORPORAÇÕES SPE LTDA., 
em curso perante essa R. Vara, vêm, mui respeitosamente à presença de V. Exa., 
requerer a juntada aos autos do cálculo em anexo, referente ao valor da condenação 
acrescido da multa de 10% pelo não pagamento voluntário no prazo legal, totalizando 
R$ 16.102,78 para 18/02/2019. 
 
      Posto isso, requer o prosseguimento do 
feito, com a realização de penhora on-line.  
 

     Termos em que, 
      P. Deferimento. 
      Santos, 18 de fevereiro de 2019. 
 
      p.p. 
      Maria Isabel de Figueiredo Carvalho 
      OAB/SP 25.771 
 
      p.p. 
      Elizangela Aparecida Pedro 
      OAB/SP 187.681 
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Processo nº 0021825-36.2018.8.26.0562
3a. Vara do Juizado Especial Cível de Santos
Autores: Nivio Ferreira Júnior e Karla Ouriques Ferreira
Réu: Residencial Edifício do Lago Incorporações SPE Ltda

Valor da condenação: R$ 10.000,00
Correção monetária pelos índices da Tabela Prática do TJ
a partir da sentença: 02/03/2018
Juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação
Juntada do AR Positivo: 04/08/2017
Honorários advocatícios: 20% sobre o valor da condenação

Data Valor Índice Divisor Índice Multiplicador Valor corrigido
02/03/2018 R$ 10.000,00 67,834193 70,128356 R$ 10.338,20

Data Valor Juros % Valor dos Juros Valor com juros
04/08/2017 R$ 10.338,20 18% R$ 1.860,88 R$ 12.199,08

Honorários advocatícios 20% sobre a condenação R$ 2.439,82

Valor total da condenação para 18/02/2019 R$ 14.638,89

Multa de 10% pelo não pagamento voluntário R$ 1.463,89

Valor total devido  para 18/02/2019 R$ 16.102,78
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Rua São Francisco, 242, Sala 51, Centro - CEP 11013-202, Fone: (13) 
3223-1312, Santos-SP - E-mail: santos3jec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0021825-36.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Nivio Ferreira Júnior e outro

Executado: Residencial Edifícios do Lago Incorporações Spe Ltda.

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em 08 de novembro de 2018 decorreu o prazo para 

pagamento voluntário do débito pelo devedor (art. 523 do CPC), sem a 

manifestação do interessado. Certifico, ainda, que em 05 de dezembro de 

2018 decorreu o prazo para apresentação de impugnação pela executada 

(art. 525 do CPC), independentemente de penhora. Nada Mais. Santos, 

19 de fevereiro de 2019. Eu, ___ (FAL), Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Rua São Francisco, 242, Sala 51, Centro - CEP 11013-202, Fone: (13) 
3223-1312, Santos-SP - E-mail: santos3jec@tjsp.jus.br

Processo nº 0021825-36.2018.8.26.0562 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0021825-36.2018.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Nivio Ferreira Júnior e outro

Executado: Residencial Edifícios do Lago Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Garcia Penteado Soares Monti

Vistos.

1 - Fls. 34/35: faça-se a penhora via BACENJUD de imediato, para localização e 

bloqueio de contas bancárias em nome do executado RESIDENCIAL (CNPJ nº 13.348.390/0001-37), 

até o limite do débito atualizado, atentando-se a serventia para a manutenção do sigilo e cautelas de 

praxe.

Se positiva integral, transfira-se o valor do débito para conta judicial (se pessoa 

jurídica). Em sendo pessoa física, apenas mantenha-se o bloqueio. 

Se no ato constatar-se que foi atingido valor maior do que o determinado ou a 

existência de mais de uma conta, fica desde já determinado que o excedente deverá ser prontamente 

liberado, nos termos do art. 854, §1º, do Código de Processo Civil.

2 - Em caso frutífero ou parcialmente frutífero, intime-se o executado na pessoa do 

advogado, ou não tendo advogado constituído nos autos (salvo em caso de revelia), pessoalmente, dando-

lhe ciência de que no prazo de 05 (cinco) dias poderá arguir as matérias elencadas no art. 854, §3º do 

Código de Processo Civil.

Não apresentada a manifestação referida no item anterior, a Serventia deverá 

providenciar a transferência do valor bloqueado para conta à disposição deste Juízo, dando-se por 

efetivada a penhora independentemente da lavratura de termo.

3 - Vindo manifestação sobre impenhorabilidade ou cumprimento excessivo da ordem 

de bloqueio, os autos deverão ser remetidos à conclusão. 

4 - Em caso de inércia da parte executada, ou em caso da pesquisa restar infrutífera 

intime-se o exequente para requerer o que de direito, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Int. 

Santos, 19 de fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao 
Poder Judiciário

EJUBP.NGARCIA

segunda-feira, 
25/02/2019

Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | 
Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições 
financeiras que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo 
ordens de bloqueio de valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Até que sejam criados códigos específicos de resposta para o bloqueio e 
transferência dos ativos sob a responsabilidade desses novos participantes, os 
quais podem não ser líquidos (apuração imediata do valor), convencionou-se como 
resposta padrão a mensagem "bloqueio: R$0,01 - um centavo", via sistema. 
Nesses casos, SUGERE-SE NÃO DESBLOQUEAR a ordem, e aguardar o prazo de 30 
dias, pois provavelmente as instituições financeiras encaminharão ofício, via 
Correios, com mais informações.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de 
impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para 
consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram 

processadas e disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo:  20190001271145

Número do Processo:  0021825-36.2018.8.26.0562

Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO

Vara/Juízo:  29698 - 3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE 
SANTOS

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Natalia Garcia Penteado Soares Monti

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Nivio Ferreira Junior e outro

Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 -  13.348.390/0001-37 - RESIDENCIAL EDIFICIOS DO LAGO INCORPORACOES SPE LTDA
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 
0] 

Respostas

BCO CITIBANK/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

20/02/2019 
11:16

Bloq. Valor 

Natalia 
Garcia 

Penteado 
Soares 
Monti 

16.102,78

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas.

0,00 

0,00
21/02/2019 

00:09

Nenhuma ação disponível

Page 1 of 2BacenJud 2.0
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

20/02/2019 
11:16

Bloq. Valor 

Natalia 
Garcia 

Penteado 
Soares 
Monti 

16.102,78

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas.

0,00 

0,00
20/02/2019 

22:58

Nenhuma ação disponível

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

20/02/2019 
11:16

Bloq. Valor 

Natalia 
Garcia 

Penteado 
Soares 
Monti 

16.102,78
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

21/02/2019 
20:29

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas Cancelar Não Respostas

Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição Financeira para 
Depósito Judicial Caso 
Transferência:

- 

Usar IF e agência padrão
Agência para Depósito 

Judicial Caso Transferência:

Nome do Titular da Conta de 
Depósito Judicial:   Nivio Ferreira Junior e outro

CPF/CNPJ do Titular da Conta 
de Depósito Judicial:

Tipo de Crédito Judicial: - 

Código de Depósito Judicial: - 

Nome de usuário do juiz solicitante no 
sistema:  EJUBP. NGARCIA

Conferir Ações Selecionadas Voltar

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem Marcar Ordem Como Não Lida

Dados do Bloqueio Original

Page 2 of 2BacenJud 2.0
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CERTIDÃO

Autos: 1019627-43.2017.8.26.0562
Situação: Extinto 
Classe: Cumprimento de sentença

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 
processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 
                                     38                                     39 
                                     39                                     38

Santos, 05 de março de 2019.

Viviani Mônica Brasil Padovan
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Rua São Francisco, 242, Sala 51, Centro - CEP 11013-202, Fone: (13) 
3223-1312, Santos-SP - E-mail: santos3jec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0021825-36.2018.8.26.0562

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exeqüente: Nivio Ferreira Júnior e outro

Executado: Residencial Edifícios do Lago Incorporações Spe Ltda.

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, 
sobre o resultado negativo do bloqueio de valores junto ao 
sistema BACENJUD. Nada Mais. Santos, 05 de março de 2019. 
Eu, ___, Viviani Mônica Brasil Padovan, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 07/03/2019 10:20 
 Certidão - Processo 0021825-36.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0045/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 651/664   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Isabel de Figueiredo Carvalho (OAB 25771/SP) 
 Larissa Ivana Silvestre de Carvalho (OAB 323567/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1   -   Fls.   34/35:   faça-se   a   penhora   via   BACENJUD   de   imediato,   para   localização   e 
 bloqueio   de   contas   bancárias   em   nome   do   executado   RESIDENCIAL   (CNPJ   nº   13.348.390/0001-37),   até   o 
 limite   do   débito   atualizado,   atentando-se   a   serventia   para   a   manutenção   do   sigilo   e   cautelas   de   praxe.   Se 
 positiva   integral,   transfira-se   o   valor   do   débito   para   conta   judicial   (se   pessoa   jurídica).   Em   sendo   pessoa   física, 
 apenas   mantenha-se   o   bloqueio.   Se   no   ato   constatar-se   que   foi   atingido   valor   maior   do   que   o   determinado   ou 
 a   existência   de   mais   de   uma   conta,   fica   desde   já   determinado   que   o   excedente   deverá   ser   prontamente 
 liberado,   nos   termos   do   art.   854,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil.   2   -   Em   caso   frutífero   ou   parcialmente 
 frutífero,   intime-se   o   executado   na   pessoa   do   advogado,   ou   não   tendo   advogado   constituído   nos   autos   (salvo 
 em   caso   de   revelia),   pessoalmente,   dando-lhe   ciência   de   que   no   prazo   de   05   (cinco)   dias   poderá   arguir   as 
 matérias   elencadas   no   art.   854,   §3º   do   Código   de   Processo   Civil.   Não   apresentada   a   manifestação   referida   no 
 item   anterior,   a   Serventia   deverá   providenciar   a   transferência   do   valor   bloqueado   para   conta   à   disposição 
 deste   Juízo,   dando-se   por   efetivada   a   penhora   independentemente   da   lavratura   de   termo.   3   -   Vindo 
 manifestação   sobre   impenhorabilidade   ou   cumprimento   excessivo   da   ordem   de   bloqueio,   os   autos   deverão 
 ser   remetidos   à   conclusão.   4   -   Em   caso   de   inércia   da   parte   executada,   ou   em   caso   da   pesquisa   restar 
 infrutífera intime-se o exequente para requerer o que de direito, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Int." 

           Santos, 7 de março de 2019. 

           Viviani Mônica Brasil Padovan 
           Chefe de Seção Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
02

18
25

-3
6.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

38
41

F
29

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
IV

IA
N

I M
O

N
IC

A
 B

R
A

S
IL

 P
A

D
O

V
A

N
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
7/

03
/2

01
9 

às
 1

0:
20

 .

fls. 42



 Foro de Santos  Emitido em: 07/03/2019 10:20 
 Certidão - Processo 0021825-36.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0045/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 651/664   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Isabel de Figueiredo Carvalho (OAB 25771/SP) 
 Larissa Ivana Silvestre de Carvalho (OAB 323567/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   interessada,   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   sobre   o   resultado   negativo   do 
 bloqueio de valores junto ao sistema BACENJUD." 

           Santos, 7 de março de 2019. 

           Viviani Mônica Brasil Padovan 
           Chefe de Seção Judiciário 
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MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

ELIZANGELA APARECIDA PEDRO 

Advogadas 
 

 
Rua Riachuelo, nº 82, conj. 23 – Centro – Santos / SP – CEP 11010-020 

Tel./Fax (13) 3219-2041 e 3219-4126 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
DA COMARCA DE SANTOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº. 0021825-36.2018.8.26.0562 
 
 
 
 
 
 
 
      NIVIO FERREIRA JÚNIOR E OUTRA, 
por suas advogadas infra-assinadas, nos autos do Cumprimento de Sentença que movem 
contra RESIDENCIAL EDIFÍCIO DO LAGO INCORPORAÇÕES SPE LTDA., 
em curso perante essa R. Vara, vêm, mui respeitosamente à presença de V. Exa., tendo 
em vista o resultado negativo da tentativa de penhora online, requerer prazo de mais 10 
(dez) dias para indicar outros bens passíveis de penhora, vez que encontra-se 
diligenciando. 
 

     Termos em que, 
      P. Deferimento. 
      Santos, 22 de março de 2019. 
 
      p.p. 
      Maria Isabel de Figueiredo Carvalho 
      OAB/SP 25.771 
 
      p.p. 
      Elizangela Aparecida Pedro 
      OAB/SP 187.681 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Rua São Francisco, 242, Sala 51 - Centro
CEP: 11013-202 - Santos - SP
Telefone: (13) 3223-1312 - E-mail: santos3jec@tjsp.jus.br

Processo nº 0021825-36.2018.8.26.0562 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0021825-36.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Nivio Ferreira Júnior e outro

Executado: Residencial Edifícios do Lago Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Garcia Penteado Soares Monti

Vistos.

Fls. 44: Defiro. Aguarde-se pelo prazo de 10 dias, conforme requerido. 

Intime-se.

Santos, 25 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 27/03/2019 15:02 
 Certidão - Processo 0021825-36.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0062/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1392/1398   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Isabel de Figueiredo Carvalho (OAB 25771/SP) 
 Larissa Ivana Silvestre de Carvalho (OAB 323567/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 44: Defiro. Aguarde-se pelo prazo de 10 dias, conforme requerido." 

           Santos, 27 de março de 2019. 

           Viviani Mônica Brasil Padovan 
           Chefe de Seção Judiciário 
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MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

ELIZANGELA APARECIDA PEDRO 

Advogadas 
 

 

Rua Riachuelo, nº 82, conj. 23 – Centro – Santos / SP – CEP 11010-020 
Tel./Fax (13) 3219-2041 e 3219-4126 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
DE SANTOS 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0021825-36.2018.8.26.0562 

 

 

 

      NIVIO FERREIRA JÚNIOR E OUTRA, 
por suas advogadas infra-assinadas, nos autos do Cumprimento de Sentença que move 
contra RESIDENCIAL EDIFÍCIOS DO LAGO INCORPORAÇÕES SPE LTDA., 
em curso perante essa R. Vara, vêm, mui respeitosamente à presença de V. Exa., expor 
e requerer o seguinte: 

      A executada tem diversas ações judiciais 
contra si, conforme se constata por uma simples consulta no site do Egrégio Tribunal de 
Justiça de SP.  

      Os autores/exequentes não logram êxito na 
penhora de bens, mesmo após tentativas das mais diversas, sendo certo que nas ações 
mais recentes os autores encontram dificuldade inclusive para a citação da executada 
para responder aos processos de conhecimento.  

      Os processos estão se prolongando no 
judiciário sem que se efetive o pagamento dos débitos devidos pela executada, que 
propositalmente está criando obstáculos para isso.  

      Esse D. Juízo, em outra demanda, já deferiu 
a desconstituição da personalidade jurídica da executada, sem que fosse necessária a 
instauração de incidente processual específico, prestigiando a informalidade que norteia 
os procedimentos dos Juizados Especiais Cíveis (documento anexo).  
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MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

ELIZANGELA APARECIDA PEDRO 

Advogadas 
 

 

Rua Riachuelo, nº 82, conj. 23 – Centro – Santos / SP – CEP 11010-020 
Tel./Fax (13) 3219-2041 e 3219-4126 

      Posto isso, requerem os autores, seja 
declarada a desconstituição da personalidade jurídica da executada neste feito, e 
realizada a tentativa de penhora online, no valor de R$ 16.590,91 para 11/04/2019, 
em ativos financeiros encontrados em nome dos sócios da executada, quais sejam:  

- Adalberto Rylko, inscrito no CPF/MF sob o nº 534.074.238-53, na situação de 
administrador de GRA Participação em Empreendimentos Ltda.; 

- GRA Participação em Empreendimentos Ltda., inscrita no NIRE 35226118877; 

- Rosalina Geraldo Rylko, inscrita no CPF/MF sob o nº 033.207.948-17, na situação de 
administradora de GRA Participação em Empreendimentos Ltda.; 

- Suzi Schlatter de Souza, inscrita no CPF/MF sob o nº 321.822.088-28, na situação de 
administradora de Techcasa Incorporação e Construção Ltda.; e 

- Techcasa Incorporação e Construção Ltda., inscrita no NIRE 35222634986; 

 
     Termos em que, 

      P. Deferimento. 
      Santos, 11 de abril de 2019. 
 
      p.p. 
      Maria Isabel de Figueiredo Carvalho 
      OAB/SP 25.771 
 
      p.p. 
      Elizangela Aparecida Pedro 
      OAB/SP 187.681 
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Processo nº 0021825-36.2018.8.26.0562
3a. Vara do Juizado Especial Cível de Santos
Autores: Nivio Ferreira Júnior e Karla Ouriques Ferreira
Réu: Residencial Edifício do Lago Incorporações SPE Ltda

Valor da condenação: R$ 10.000,00
Correção monetária pelos índices da Tabela Prática do TJ
a partir da sentença: 02/03/2018
Juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação
Juntada do AR Positivo: 04/08/2017
Honorários advocatícios: 20% sobre o valor da condenação

Data Valor Índice Divisor Índice Multiplicador Valor corrigido
02/03/2018 R$ 10.000,00 67,834193 71,049953 R$ 10.474,06

Data Valor Juros % Valor dos Juros Valor com juros
04/08/2017 R$ 10.474,06 20% R$ 2.094,81 R$ 12.568,87

Honorários advocatícios 20% sobre a condenação R$ 2.513,77

Valor total da condenação para 11/04/2019 R$ 15.082,65

Multa de 10% pelo não pagamento voluntário R$ 1.508,26

Valor total devido  para 11/04/2019 R$ 16.590,91
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Rua São Francisco, 242, Sala 51, Centro - CEP 11013-202, Fone: (13) 
3223-1312, Santos-SP - E-mail: santos3jec@tjsp.jus.br

Processo nº 0013534-47.2018.8.26.0562 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0013534-47.2018.8.26.0562 
Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Exequente: Rafael Carlos Mourão Lima
Executado: Residencial Edifícios do Lago Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Garcia Penteado Soares Monti

Vistos.

Considerando que as tentativas de penhora restaram infrutíferas defiro o 

pedido de desconsideração da personalidade jurídica com a inclusão dos sócios apontados a fls. 

147/148 (e documento juntado) no pólo passivo, independentemente da instauração de incidente 

próprio, prestigiando-se a informalidade que deve prevalecer em sede de Juizados Especiais 

Cíveis. Anote-se.

Levando-se em conta, contudo, que não participaram do processo de 

conhecimento, é indispensável que sejam citados para pagamento na forma autorizada pela 

legislação, facultando-se o cumprimento voluntário do julgado.

Diferentemente do Código Civil de 2002, o Código de Defesa do 

Consumidor, em seu art. 28, § 5º, adotou a chamada Teoria Menor da Desconsideração da 

Personalidade Jurídica, que “incide com a mera prova de insolvência da pessoa jurídica para o 

pagamento de suas obrigações, independentemente da existência de desvio de finalidade ou de 

confusão patrimonial” e “não se subordina à demonstração dos requisitos previstos no caput 

do artigo indicado, mas apenas à prova de causar, a mera existência da pessoa jurídica, 

obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores”. (STJ REsp nº 279273/SP 

rel. Min. NANCY ANDRIGHI DJ. 29/03/2004). 

Trata-se de reflexo da maior amplitude que a referida Lei pretende dar à 

proteção dos interesses do consumidor. Dessa forma, basta para admitir a sua desconsideração 

que a personalidade jurídica impeça a satisfação do crédito do consumidor, dispensada a 

comprovação do abuso patrimonial para que a execução possa alcançar bens dos sócios da 

empresa. E no caso, é incontroverso que personalidade jurídica passou a constituir empecilho à 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Rua São Francisco, 242, Sala 51, Centro - CEP 11013-202, Fone: (13) 
3223-1312, Santos-SP - E-mail: santos3jec@tjsp.jus.br

Processo nº 0013534-47.2018.8.26.0562 - p. 2

satisfação do crédito executado1.

Assim, primeiramente, providencie o exequente cálculo atualizado do 

débito.

Com a juntada, citem-se para pagamento do débito apresentado pelo 

exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% sobre o 

montante devido e penhora.

Intime-se.

Santos,27 de fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

1 "AGRAVO DE INSTRUM ENTO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. RELAÇÃO DE 

CONSUM O. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUM IDOR. TEORIA M ENOR DA DESCONSIDERAÇÃO. 1. A desconsideração 

da personalidade jurídica é medida excepcional que pressupõe abuso da personalidade jurídica, caracterizado por desvio de 

finalidade ou por confusão patrimonial. Contudo, a jurisprudência tem admitido a medida também nos casos de dissolução 

irregular da sociedade, por se tratar de ato que pode, igualmente, causar prejuízo aos credores. 2. No caso dos autos, apesar de 

não possuir qualquer patrimônio, a cópia da ficha cadastral atualizada da empresa agravada, fornecida pela JUCESP, demonstra 

que ela está ativa, tudo a indicar que houve dissolução irregular. 3. Admitida a existência de relação de consumo entre as partes, 

tem incidência, no caso, as regras do Código de Defesa do Consumidor. A aplicação da Teoria M enor da Desconsideração da 

Personalidade Jurídica, prevista no art. 28 do CDC, dispensa a comprovação do desvio de finalidade e da confusão patrimonial, 

bastando que a personalidade da pessoa jurídica caracterize óbice ao ressarcimento dos prejuízos causados ao consumidor. 4. 

Embora a dificuldade de localizar bens passíveis de penhora não justifique, por si só, a desconsideração da personalidade jurídica 

pleiteada, não se olvida que a personalidade jurídica da agravada, no caso, passou a constituir empecilho à satisfação do crédito 

executado pelo agravante, constituído há mais de dez anos. Recurso provido para deferir a desconsideração da personalidade 

jurídica da agravada." (AGRAVO DE INSTRUM ENTO Nº  0061592-94.2013.8.26.0000)
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�]XŜSVU�U��X[W]YSU_S̀UabX

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
5

0
7

7
9

-4
0

.2
0

1
7

.8
.2

6
.0

1
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 5

5
6

0
D

B
7

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
D

R
IA

N
A

 M
O

R
E

IR
A

 D
E

 C
A

S
T

IL
H

O
 M

A
N

T
O

V
A

N
I,

 l
ib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 3

0
/1

0
/2

0
1

8
 à

s
 1

8
:1

3
 .

fls. 75

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
02

18
25

-3
6.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

3A
30

9A
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 IS

A
B

E
L 

D
E

 F
IG

U
E

IR
E

D
O

 C
A

R
V

A
LH

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

1/
04

/2
01

9 
às

 1
5:

39
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
TS

19
70

12
06

58
4 

   
 .

fls. 52



�

����������	���
�����������������
�
	�������	�����������������������������	������������������	��
	��	� ��!	��
��!	��

��"#����������������$"	�	�����������%��	�
��������	���������	������������������"�&'��
	��
(�������
��

�	��	�	�����	�
	������������������	(�	(��		�
�(	�������
����������
���	���	(��	����

�

�������������	�������	�#�����������
�
	�������	�����������������������������	������������������	��
	��	� ��"�

��(	�
�
���	
"��
����������)�������)������������"������������"���������	����)�������������"�&'��
	��
(�������
��

�	��	�	�����	�
	�	��	!������������
������
���*	+��"�
��������
	(�%"
�����*��������
���	���	(��	����

�

�"#����,����	��
	���"#�����������
�
	�������	�����������������������������	����)������������	��
	��	� ��"��"�"��"�������

��
�������(������������"���������	������������������"�&'��
	��
(�������
����	��	�	�����	�
	��	�,�����������������

	�������"������
����������
���	���	(��	����

�

�	�,������������������	�������"������
������	������)����)����"�
�� ��"��"�"��"������������(������������"���������	�

����������������"�&'��
	��-�������(�!�����
	����������&'���������	
�
	�
	�.�������������/	�
	�	�����"��"�"��"�������

����(�����������������������������0

�

!���������"�"������(������������
�
	�����"�"	����������������������������	��1�����)$�������	��
	��	� ��"�

��(	�
�
���	
"��
����������)�������)������������"������������"�&'��
	��
(�������
����	��	�	�����	�
	�	��	!��

���������
������
���*	+��"�
��������
	(�%"
�����*��������
���	���	(��	����/	�
	�	�����"����(	�
�
���	
"��
�

��������)�������)������������"������������)�����0

23456789:3;<=>7?;8@A69:

A>8BC9DE3FFGBHIJKLFMN33333:@::O9E3NFKNJKPNLF33333

�	
������"�����
����������
	��	�,������������������	�������"������
�������	������)����)����"�
�� ��"�

"�"��"������������(������������"���������	������������������"�&'��
	��-������(�!�����
	����������&'����

����	
�
	�
	�.�������������/	�
	�	�����"��"�"��"������������(�����������������������������0

�	
������"�����
����������
	�	��	!������������
������
�������	����������������"�
�� ��"����(	�
�
��

	
"��
����������)�������)������������"������������"���������	����)�������������"�&'��
	��-������(

!�����
	����������&'���������	
�
	�
	�.�����������/	�
	�	�����"����(	�
�
���	
"��
����������)�������)

�����������"������������)�����0

�	(��	��	��	�!���������"�"������(������������
�
	�����"�"	����������������������������	��1�����)$�����

�	��
	��	� ��"����(	�
�
���	
"��
����������)�������)������������"�������	��	�	����
��	��	!��

���������
������
�����(���
(�������
����������
���	���	(��	���/	�
	�	�����"����(	�
�
���	
"��
�

��������)�������)������������"������������)�����0

�	
������"�����
����������
	������������������	(�	(��		�
�(	�������
�������	�����)����������"�
�� 

�!	��
��!	�����"#����������������$"	�	�����������%��	�
��������	���������	������������������"�&'��
	

�-������(�!�����
	����������&'���������	
�
	�
	�.�����������/	�
	�	�����!	��
��!	�����"#������������

���$"	�	���������������������������0

�	(��	��	��	��������������	�������	�#�����������
�
	�������	�����������������������������	��������������

����	��
	��	� ��"����(	�
�
���	
"��
����������)�������)������������"������������"���������	����)���

�����	��	�	����
��	��	!������������
������
�����(���
(�������
����������
���	���	(��	���

���	��&'��
���
�
�����
��������
	��"#����,����	��
	���"#�����������
�
	�������	�����������������������

�����	����)������������	��
	��	� ��"��"�"��"����������
�������(������������"���������	�����������

�	��	�	����
���	�,������������������	�������"������
�����(���
(�������
����������
���	��

	(��	���

�	(��	��	��	��
���	�������������������
�
	�������	�����������������������������	����������������

�	��
	��	� ��"��(��,�
������	���"����)���%�������!������	(	������������"���������	�����������

�	��	�	����
�������������������	(�	(��		�
�(	�������
�����(���
(�������
����������
���	��

	(��	���

���	��&'��
���
�
�����
��������
	�����������	���
�����������������
�
	�������	�����������������������

�����	�������������������	��
	��	� ��!	��
��!	�����"#����������������$"	�	�����������%��	�
��������	����

����	�������������	��	�	����
�������������������	(�	(��		�
�(	�������
�����(���
(�������
��

�������
���	���	(��	���

	�
	�	&��
���	
	����	��
��������"��"�"��"����������
�������(������������"���������	������������

����	&'��
	����%�������������������

�QRSTU���VW�����	�����������)�
XYZ[WT\X��]U\ZS\X
�]XŜSVU�U��X[W]YSU_S̀UabX

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
5

0
7

7
9

-4
0

.2
0

1
7

.8
.2

6
.0

1
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 5

5
6

0
D

B
7

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
D

R
IA

N
A

 M
O

R
E

IR
A

 D
E

 C
A

S
T

IL
H

O
 M

A
N

T
O

V
A

N
I,

 l
ib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 3

0
/1

0
/2

0
1

8
 à

s
 1

8
:1

3
 .

fls. 76

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
02

18
25

-3
6.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

3A
30

9A
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 IS

A
B

E
L 

D
E

 F
IG

U
E

IR
E

D
O

 C
A

R
V

A
LH

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

1/
04

/2
01

9 
às

 1
5:

39
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
TS

19
70

12
06

58
4 

   
 .

fls. 53



����������	�
���������
��
�������

������������������ !"�����#$##%����&��'�&�� �����

�(���(��(��(
�(�)����
�����*������
(
���������
�����
+
���(
,-.../,012/+
������
3
��
����+
,44+
2+

�����
5�5�+
���
*���
6
�*+
�(*
40-0.64-7+
��
�����	�
�(
�8���+
���
9����
�(
*������*��	�
��
����(���(
�(
:

7�-,4�444+44�;(��(�(��<
��
����
,44
2
�����
5�5�
�*
40-0.4-7
�*
40-4,477=

�(������5����
��
��*����
�(
(�>(9��
�����*�������
�����
?(@�����
*��
���(�
A������?
+
���(
,-.7B-7-117+

������
3
��
���(������
(�����
�����5+
0/+
����
4/+
5���C���
*������+
���
*���
6
�*+
�(*
40/4764B4+
��

�����	�
�(
�8���+
���
9����
�(
*������*��	�
��
����(���(
�(
:
7�74B�/44+44�;(��(�(��<
��
���(������

(�����
�����5
0/
����
4/
5���C���
*���
��
�*
40/474B4=

�(���(��(��(
9��>����
�>���
�����+
������������(
*���>(��+
�*D<
411�-0.�,12612+
�>E��(<
F.14.4/G
6
�*+

�(���(��(
3
��
���(������
(�����
�����5+
0/+
����
4/+
5���C���
*������+
�(*�(�(������
(�>(9��

�����*�������
�����
?(@�����
*��
���(�
A������?+
����
�������������+
���������
*(��

(�*�(���;(��(�(��<
��
���(������
(�����
�����5
0/
����
4/
5���C���
*����
��
�*
40/474B4=

�(������5����
��
��*����
�(
>��
*������*����
(�
(�*�((����(����
�����
+
���(
,-../7722BB+
������
3

�9(����
9(��
���+
272+
����
77+
*��G(
(������+
���
A��(
��
���
*�(��
6
�*+
�(*
7-42-6474+
��
�����	�
�(

�8���+
���
9����
�(
*������*��	�
��
����(���(
�(
:
,/.�044+44�;(��(�(��<
�9(����
9(��
���
272
����
77

*��G(
(������
�*
7-42-474
40400447=

�(���(��(��(
�������
>����(���
���(���+
������������(
5�����(���+
�*D<
42-�B7B�212610+
�>E��(<
7727-11-67
6

�*+
�(���(��(
3
��
���(������
(�����
�����5+
0/+
����
4/+
5���C���
*������+
���
*���
6
�*+
�(*
40/476

4B4+
�(*�(�(������
(�>(9��
�����*�������
�����
?(@�����
*��
���(�
A������?+
����
�������������+

���������
*(��
(�*�(���

�(���(��(��(
���
��)����(�
�(
����+
������������(
5�����(���+
�*D<
,.7�2..�4226.2+
�>E��(<
,0/-1.,,
6
�*+

�(���(��(
3
��
����+
,44+
2
�����+
�����
5�5�+
���
*���
6
�*+
�(*
40-0.64-7+
�(*�(�(������
�(�)����

�����*������
(
���������
�����+
����
�������������+
���������
*(��
(�*�(���

�(���(��(��(
����5(���
�H�C�+
������������(
5�����(���+
�*D<
-,0�4B0�.,26-,+
�>E��(<
-20B7-B67
6
�*+

�(���(��(
3
��
���)���
5���(�����+
,/7+
�A�
7-4,+
9���
��(�(�����+
���
*���
6
�*+
�(*
404006447+

�(*�(�(������
>��
*������*����
(�
(�*�((����(����
�����+
����
�������������+
���������
*(��

(�*�(���

�(���(��(��(
��������
>(�����
�H�C�+
������������(
5�����(���+
�*D<
4,,�.4B�10267B+
�>E��(<
7727-11-67
6
�*+

�(���(��(
3
�9(����
9(��
���+
272+
����
77+
*��G(
(������+
���
A��(
��
���
*�(��
6
�*+
�(*
7-42-6474+

�(*�(�(������
>��
*������*����
(�
(�*�((����(����
�����+
����
�������������+
���������
*(��

(�*�(���

����������	�
���������
��
�������

�������������I"I���!I�����#$##%����'��&�&��������

��G�9��(���
�(
*��������
*5����+
���D���(
���*����
��
��
�
.2
�(
4/E74E.470
(
��A
�
0.
�(
,7E74E.470�

����������"'��"���I!������#$##%���������&��I�����

A�
6
�J
774-72,E7/
�(
70E4BE.47/��
*���(���
��
74B77B/6-B�.47/�
2�./�4744�
�����6�(
�(
�D����
(@*(����
*(��;�=
���

A��;�=
�(
���(���
��
B�
9���
��9(�
��
D���
�(�����
��9(�
��
�������
�(
���
*���E�*+
���
����
��
����
�(

���������
*������
�(
����(���(
���(
D�>��;�=
����
�(G(�(��(;�=
(�>(9��
�����*�������
����
(
����

�(G(����;�=
�(�)����
�����*������
(
���������
����
(
�����+
*��
�(��
��
G��
��������
��

*��9��(�����
�(�(�������
��
�(�����
�(
������
��
��������
������
�(���
(�*�(��+
��5�(
�
����
(�

(*�>��D(+
G(
9���
��
���������
*�������
����(���6�(
�
(@*�(����
?��������
A������?
��
D��)�
�(

�����
��
D��)�
���������+
���
�(����
��
����
-
+
�+
?�?+
��
*�������
A�(�*
��
7-E.47.�

����������"&��&����!������#$##%���������&��������K$��L��MN�N��M�M#OPNOMQN�����

A�
6
�J
77-B2.BE72
�(
.4E41E.472��
*���(���
��
74B77B/6-B�.47/�
2�./�4744�
�����6�(
�(
�D����
(@*(����
*(��;�=
���

A��
�(
���(���
��
B�
9���
��9(�
��
D���
�(�����
(
�������
�(
���
*���E�*+
���
����
��
����
�(

���������
*������
�(
����(���(+
���(
D�>��;�=
����
�(G(�(��(<
(�>(9��
�����*�������
����
(
����

�(G(����<
�(�)����
�����*������
(
���������
����
(
����+
*��
�(��
��
G��
��������
��

*��9��(�����
�(�(�������
��
�(�����
�(
������
�(D�����9�
�
�9(�5����
��
���������
*������
��

*��*������
�(
,/+1.R+
�(�(�������
���
����
(�
(*�>��D(+
�(D(�(��(
��
�����
�������
G(
�(G(�(��(

(�>(9��
�����*�������
����+
��*A<
4-�,.7�.21E44476/0+
*����
�(���
(�*�(��+
��������6�(
����
�(���

�������
��
�(������
�
�(@�>(����
���
*���(����
�
����D������
(@���A������+
��������
(�
7BE4/E.47/�

�(���D���
(
�(
D(
G(
�
�(�*(���9(�
�(��(���
�(
D���
1,7E1,0
��������
(�
A�>���
(�
40E41E.472�
����
����+

���
*����
74E41E.472+
����
�(�>��
����(�����+
(����9��
A������
��
���(�����6�(
��
����
��
���(
�(

(�>(9��
�����*�������
�����
�
(@*�(����
?(@�����
*��
���(�
A������?
(�
/4
����
�*��
�
����D������
(�

*STUVW
,
XY
0���(<
,-..-7.42/4�Z[\]YV̂Z
>_Ŵ\ÛZ
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RUA SÃO FRANCISCO, 242, Santos-SP - CEP 11013-202
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0021825-36.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Nivio Ferreira Júnior e outro

Executado: Residencial Edifícios do Lago Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Garcia Penteado Soares Monti

Vistos.

Fls. 47/55: o pedido de desconsideração da personalidade jurídica é 

prematuro, havendo a necessidade de maior investigação para que se possa apurar a 

ausência de bens e eventual abuso da personalidade jurídica, desvio de finalidade ou 

confusão patrimonial.

Assim, primeiramente, caberá à parte exequente postular a realização de 

diligências visando a localização de bens da executada, como por exemplo, veículos 

automotores e imóveis.

No caso, ausentes diligências nesse sentido, indefiro de plano o pedido. 

Sendo assim, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o exequente o que de 

direito para o prosseguimento da presente execução.

No silêncio, tornem para extinção e expedição de certidão de crédito.

Int.

Santos, 12 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 16/04/2019 10:30 
 Certidão - Processo 0021825-36.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0080/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1398/1409   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 18/04/2019 - Endoenças - Prorrogação 
 19/04/2019 - Paixão - Prorrogação 

 Advogado 
 Maria Isabel de Figueiredo Carvalho (OAB 25771/SP) 
 Larissa Ivana Silvestre de Carvalho (OAB 323567/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   47/55:   o   pedido   de   desconsideração   da   personalidade   jurídica   é   prematuro, 
 havendo   a   necessidade   de   maior   investigação   para   que   se   possa   apurar   a   ausência   de   bens   e   eventual   abuso 
 da   personalidade   jurídica,   desvio   de   finalidade   ou   confusão   patrimonial.   Assim,   primeiramente,   caberá   à   parte 
 exequente   postular   a   realização   de   diligências   visando   a   localização   de   bens   da   executada,   como   por 
 exemplo,   veículos   automotores   e   imóveis.   No   caso,   ausentes   diligências   nesse   sentido,   indefiro   de   plano   o 
 pedido.   Sendo   assim,   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   requeira   o   exequente   o   que   de   direito   para   o   prosseguimento 
 da presente execução. No silêncio, tornem para extinção e expedição de certidão de crédito. Int." 

           Santos, 16 de abril de 2019. 

           Viviani Mônica Brasil Padovan 
           Chefe de Seção Judiciário 
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MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

ELIZANGELA APARECIDA PEDRO 

Advogadas 
 

 
Rua Riachuelo, nº 82, conj. 23 – Centro – Santos / SP – CEP 11010-020 

Tel./Fax (13) 3219-2041 e 3219-4126 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
DA COMARCA DE SANTOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº. 0021825-36.2018.8.26.0562 
 
 
 
 
 
 
 
      NIVIO FERREIRA JÚNIOR E OUTRA, 
por suas advogadas infra-assinadas, nos autos do Cumprimento de Sentença que movem 
contra RESIDENCIAL EDIFÍCIO DO LAGO INCORPORAÇÕES SPE LTDA., 
em curso perante essa R. Vara, vêm, mui respeitosamente à presença de V. Exa., 
informar que aceita a penhora da unidade habitacional 211 do Bloco Porto, ofertada pela 
ré às fls. 15 dos autos.  
 

     Termos em que, 
      P. Deferimento. 
      Santos, 06 de maio de 2019. 
 
      p.p. 
      Maria Isabel de Figueiredo Carvalho 
      OAB/SP 25.771 
 
      p.p. 
      Elizangela Aparecida Pedro 
      OAB/SP 187.681 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RUA SÃO FRANCISCO, 242, Santos-SP - CEP 11013-202

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0021825-36.2018.8.26.0562

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Nivio Ferreira Júnior e outro

Executado: Residencial Edifícios do Lago Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Garcia Penteado Soares Monti

Vistos. 

Manifeste-se a executada, no prazo de 10(dez), se persiste a oferta da 
unidade 211 do Bloco Porto, indicado à penhora às fls. 15, ora aceita pelos exequentes.

Em caso positivo, deverá trazer a certidão atualizada da matrícula do 
referido imóvel, no mesmo prazo, tornando os autos conclusos para deliberações.

Int.

Santos, 11 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 15/05/2019 10:26 
 Certidão - Processo 0021825-36.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0097/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1260/1270   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Isabel de Figueiredo Carvalho (OAB 25771/SP) 
 Larissa Ivana Silvestre de Carvalho (OAB 323567/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   a   executada,   no   prazo   de   10(dez),   se   persiste   a   oferta   da   unidade   211 
 do   Bloco   Porto,   indicado   à   penhora   às   fls.   15,   ora   aceita   pelos   exequentes.   Em   caso   positivo,   deverá   trazer   a 
 certidão   atualizada   da   matrícula   do   referido   imóvel,   no   mesmo   prazo,   tornando   os   autos   conclusos   para 
 deliberações. Int." 

           Santos, 15 de maio de 2019. 

           Viviani Mônica Brasil Padovan 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DO JUIZADO 

ESPECIAL DE SANTOS/SP, 

 

 

 

Processo nº 0021825-36.2018.8.26.0562 

RESIDENCIAL EDIFÍCIOS DO LAGO 

INCORPORAÇÕES SPE LTDA, devidamente qualificado nos autos da ação 

em epígrafe, neste ato representado por seus procuradores, da ação proposta 

por NIVIO FERREIRA JUNIOR E OUTRO, vem respeitosamente, à presença 

Vossa Excelência, em cumprimento ao despacho de fls. 59, manifesta-se no 

sentido de reiterar os termos da oferta da unidade 211 do Bloco Porto, bem 

como requerer a juntada da matrícula, para fins de direito 

Nestes termos em que, 

Pede deferimento. 

Santos, 26 de junho de 2019. 

 

Larissa Ivana Silvestre de Carvalho 

OAB/SP 323.567 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DO JUIZADO 

ESPECIAL DE SANTOS/SP, 

 

 

 

Processo nº 0021825-36.2018.8.26.0562 

RESIDENCIAL EDIFÍCIOS DO LAGO 

INCORPORAÇÕES SPE LTDA, devidamente qualificado nos autos da ação 

em epígrafe, neste ato representado por seus procuradores, da ação proposta 

por NIVIO FERREIRA JUNIOR E OUTRO, vem respeitosamente, à presença 

Vossa Excelência, requerer a juntada da matrícula, para fins de direito 

Nestes termos em que, 

Pede deferimento. 

Santos/SP, 26 de junho de 2019. 

 

Larissa Ivana Silvestre de Carvalho 

OAB/SP 323.567 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Rua São Francisco, 242, Sala 51, Centro - CEP 11013-202, Fone: (13) 
3223-1312, Santos-SP - E-mail: santos3jec@tjsp.jus.br

Processo nº 0021825-36.2018.8.26.0562 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0021825-36.2018.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Nivio Ferreira Júnior e outro

Executado: Residencial Edifícios do Lago Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Garcia Penteado Soares Monti

Vistos.

Defiro a penhora sobre o imóvel descrito à fl. 63.

Lavre-se o termo de penhora, do qual deverá constar o executado-

proprietário como depositário, nos termos do art. 844 e 845, § 1º, do CPC, em aplicação 

subsidiária.

A constrição, para conhecimento de terceiros, deverá ser registrada 

através do sistema ARISP. Para tanto, deverá o(s) exequente(s), no prazo de 05 dias, informar os 

números dos CPF/CNPJ das partes e os dados do advogado do(s) exequente(s) responsável pelo 

recebimento de notificação da ARISP (nome do advogado, número de inscrição na OAB, telefone 

celular e e-mail). Após, providencie a serventia o registro da constrição junto ao sistema.

O(s) exequente(s) deverá(ão) ainda, facultado também ao(s) 

executado(s), apresentar 03 (três) avaliações do imóvel penhorado, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Com a juntada, tornem conclusos para fixação do valor da avaliação e 

intimação do(s) executado(s) para oferecimento de embargos à execução.

Intimem-se.

               Santos, 12 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 17/07/2019 09:07 
 Certidão - Processo 0021825-36.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0152/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1509/1519   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Isabel de Figueiredo Carvalho (OAB 25771/SP) 
 Larissa Ivana Silvestre de Carvalho (OAB 323567/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   penhora   sobre   o   imóvel   descrito   à   fl.   63.   Lavre-se   o   termo   de   penhora,   do 
 qual   deverá   constar   o   executado-proprietário   como   depositário,   nos   termos   do   art.   844   e   845,   §   1º,   do   CPC, 
 em   aplicação   subsidiária.   A   constrição,   para   conhecimento   de   terceiros,   deverá   ser   registrada   através   do 
 sistema   ARISP.   Para   tanto,   deverá   o(s)   exequente(s),   no   prazo   de   05   dias,   informar   os   números   dos 
 CPF/CNPJ   das   partes   e   os   dados   do   advogado   do(s)   exequente(s)   responsável   pelo   recebimento   de 
 notificação   da   ARISP   (nome   do   advogado,   número   de   inscrição   na   OAB,   telefone   celular   e   e-mail).   Após, 
 providencie   a   serventia   o   registro   da   constrição   junto   ao   sistema.   O(s)   exequente(s)   deverá(ão)   ainda, 
 facultado   também   ao(s)   executado(s),   apresentar   03   (três)   avaliações   do   imóvel   penhorado,   no   prazo   de   15 
 (quinze)   dias.   Com   a   juntada,   tornem   conclusos   para   fixação   do   valor   da   avaliação   e   intimação   do(s) 
 executado(s) para oferecimento de embargos à execução. Intimem-se." 

           Santos, 17 de julho de 2019. 

           LILIAN CATARINA CORREIA FRANCO DE ANDRADE 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

ELIZANGELA APARECIDA PEDRO 

Advogadas 
 

 
Rua Riachuelo, nº 82, conj. 23 – Centro – Santos / SP – CEP 11010-020 

Tel./Fax (13) 3219-2041 e 3219-4126 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
DA COMARCA DE SANTOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº. 0021825-36.2018.8.26.0562 
 
 
 
 
 
 
 
      NIVIO FERREIRA JÚNIOR E OUTRA, 
por suas advogadas infra-assinadas, nos autos do Cumprimento de Sentença que movem 
contra RESIDENCIAL EDIFÍCIOS DO LAGO INCORPORAÇÕES SPE LTDA., 
em curso perante essa R. Vara, vêm, mui respeitosamente à presença de V. Exa., 
manifestar-se nos seguintes termos:  
 
      1) Quanto a notificação da ARISP, 
informam os autores os dados necessários, quais sejam:  
 
 Exequentes:  Nivio Ferreira Júnior, CPF nº 302.076.478-52; e  
   Karla Ouriques Ferreira, CPF nº 283.151.608-00. 
 
 Advogada dos exequentes responsável pelo recebimento da notificação da 
ARISP: Elizangela Aparecida Pedro, OAB/SP 187.681, celular (13) 99784-3434 e e-
mail: elizangela.pedro@ig.com.br. 
 
 Executado: Residencial Edifícios do Lago Incorporações SPE Ltda., CNPJ nº 
13.348.390/0001-37. 
     
 
      2) Quanto as avaliações do imóvel 
penhorado, por tratar-se de edifício novo em fase final de construção, e oferta do bem à 
penhora pelo próprio devedor, requer a V. Exa., seja o executado intimado a apresentar 
o valor de venda do imóvel, para manifestação pelos exequentes.  
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MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

ELIZANGELA APARECIDA PEDRO 

Advogadas 
 

 
Rua Riachuelo, nº 82, conj. 23 – Centro – Santos / SP – CEP 11010-020 

Tel./Fax (13) 3219-2041 e 3219-4126 

      Termos em que, 
      P. Deferimento. 
      Santos, 23 de julho de 2019. 
 
      p.p. 
      Maria Isabel de Figueiredo Carvalho 
      OAB/SP 25.771 
 
      p.p. 
      Elizangela Aparecida Pedro 
      OAB/SP 187.681 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Rua São Francisco, 242, Sala 51, Centro - CEP 11013-202, Fone: (13) 
3223-1312, Santos-SP - E-mail: santos3jec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

TERMO DE PENHORA 

Processo Digital n°: 0021825-36.2018.8.26.0562 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Nivio Ferreira Júnior

Executado: Residencial Edifícios do Lago Incorporações Spe Ltda.

Em Santos, aos 29 de julho de 2019, no Cartório da 3ª Vara do Juizado Especial Cível, do Foro de 

Santos, em cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente 

TERMO DE PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns): "o imóvel objeto da matrícula nº 31.994, 

situado no Morro da Nova Cintra, correspondente à unidade habitacional nº 211 - Bloco Porto, 

localizado no 21º pavimento do Condomínio Residencial Varandas da Lagoa, situado com área 

privativa real de 102,90 m² (sendo 65,86 m² de área coberta edificada e 37,04 m² de área 

descoberta), área comum real de divisão não proporcional de 23,04 m², relativa a 02(duas) vagas 

para guarda de automóvel localizadas nos estacionamentos ou garagem do condomínio, 

indeterminadas, demarcadas e suas respectivas circulações e acessos, área comum real de divisão 

proporcional de 82,54 m², perfazendo a área total real de 188,48 m², correspondendo-lhe a fração 

ideal de 0,4493% no terreno e demais coisas de propriedade comum", do  qual foi nomeado 

depositário o executado Residencial Edíficios do Lago Incorporações Spe Ltda., CNPJ nº 

13.348.390/0001-37. O depositário não pode abrir mão do bem depositado sem expressa 

autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do descumprimento das obrigações 

inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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>Ĉ	�/j��/�k	
c�/	fe����p�cf_�̂ fq�

$r̂ ����8;sj�"oQto"

>�	���8;sj��.

8���l������i�%���	���������lif8���l������i�%���	���������lif8���l������i�%���	���������lif8���l������i�%���	���������lif

D�,���D�,���D�,���D�,���O2PRoPOR"3�"Qj2Oj22O2PRoPOR"3�"Qj2Oj22O2PRoPOR"3�"Qj2Oj22O2PRoPOR"3�"Qj2Oj22

���,����*�������,����*�������,����*�������,����*����B:B:;$:��8$:&;�s�;�:<�.;=8B;$B:B:;$:��8$:&;�s�;�:<�.;=8B;$B:B:;$:��8$:&;�s�;�:<�.;=8B;$B:B:;$:��8$:&;�s�;�:<�.;=8B;$

u

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
02

18
25

-3
6.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

42
40

02
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
IV

IA
N

I M
O

N
IC

A
 B

R
A

S
IL

 P
A

D
O

V
A

N
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
3/

08
/2

01
9 

às
 1

7:
33

 .

fls. 70



������������������������

���	
������������������	�����������
��������������������������������� ���������
 ��������������������!����������"����������#
$ ������������
���������������������
�
���
�����������������%�&''((()���������������)��
)*����	+����(��������
��� ���	���	������
����������)
������������%������
����
	�,�����������������������������-	�������./����
��������������������������%������
����
	�,�����������������������������-	�������./����
��������������������������%������
����
	�,�����������������������������-	�������./����
��������������������������%������
����
	�,�����������������������������-	�������./����
��������������
����������./����
���������
$ ��)����������./����
���������
$ ��)����������./����
���������
$ ��)����������./����
���������
$ ��)

�

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
02

18
25

-3
6.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

42
40

02
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
IV

IA
N

I M
O

N
IC

A
 B

R
A

S
IL

 P
A

D
O

V
A

N
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
3/

08
/2

01
9 

às
 1

7:
33

 .

fls. 71



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RUA SÃO FRANCISCO, 242, Santos-SP - CEP 11013-202

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0021825-36.2018.8.26.0562

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Nivio Ferreira Júnior

Executado: Residencial Edifícios do Lago Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Garcia Penteado Soares Monti

Vistos. 

Defiro o pedido formulado às fls. 66/67, item "2", devendo o executado 
apresentar, no prazo de 10(dez) dias, o valor de venda do imóvel penhorado.

Após, dê-se ciência aos exequentes para manifestação em 05(cinco) dias.
Int.

Santos, 23 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
02

18
25

-3
6.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

42
40

16
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

A
T

A
LI

A
 G

A
R

C
IA

 P
E

N
T

E
A

D
O

 S
O

A
R

E
S

 M
O

N
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

6/
08

/2
01

9 
às

 1
6:

26
 .

fls. 72



 Foro de Santos  Emitido em: 28/08/2019 10:21 
 Certidão - Processo 0021825-36.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0200/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1467/1480   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Isabel de Figueiredo Carvalho (OAB 25771/SP) 
 Larissa Ivana Silvestre de Carvalho (OAB 323567/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   pedido   formulado   às   fls.   66/67,   item   "2",   devendo   o   executado   apresentar, 
 no   prazo   de   10(dez)   dias,   o   valor   de   venda   do   imóvel   penhorado.   Após,   dê-se   ciência   aos   exequentes   para 
 manifestação em 05(cinco) dias. Int." 

           Santos, 28 de agosto de 2019. 

           LILIAN CATARINA CORREIA FRANCO DE ANDRADE 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RUA SÃO FRANCISCO, 242, Santos-SP - CEP 11013-202

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0021825-36.2018.8.26.0562

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Nivio Ferreira Júnior

Executado: Residencial Edifícios do Lago Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Garcia Penteado Soares Monti

Vistos. 

Fls. 75: Atenda a serventia o requerido, por meio do sistema Arisp.

Int.

Santos, 04 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 09/09/2019 09:01 
 Certidão - Processo 0021825-36.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0213/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1243/1251   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Isabel de Figueiredo Carvalho (OAB 25771/SP) 
 Larissa Ivana Silvestre de Carvalho (OAB 323567/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 75: Atenda a serventia o requerido, por meio do sistema Arisp. Int." 

           Santos, 9 de setembro de 2019. 

           LILIAN CATARINA CORREIA FRANCO DE ANDRADE 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RUA SÃO FRANCISCO, 242, Santos-SP - CEP 11013-202

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0021825-36.2018.8.26.0562

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Nivio Ferreira Júnior

Executado: Residencial Edifícios do Lago Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luiz Francisco Tromboni

Vistos. 

Manifeste-se o exequente sobre o teor da nota de devolução de fls. 
81/83, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção.

Int.

Santos, 07 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 09/10/2019 10:12 
 Certidão - Processo 0021825-36.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0248/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1427/1437   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Isabel de Figueiredo Carvalho (OAB 25771/SP) 
 Larissa Ivana Silvestre de Carvalho (OAB 323567/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente   sobre   o   teor   da   nota   de   devolução   de   fls.   81/83,   no   prazo 
 de 10(dez) dias, sob pena de extinção. Int." 

           Santos, 9 de outubro de 2019. 

           LILIAN CATARINA CORREIA FRANCO DE ANDRADE 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

ELIZANGELA APARECIDA PEDRO 

Advogadas 
 

 
Rua Riachuelo, nº 82, conj. 23 – Centro – Santos / SP – CEP 11010-020 

Tel./Fax (13) 3219-2041 e 3219-4126 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
DA COMARCA DE SANTOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº. 0021825-36.2018.8.26.0562 
 
 
 
 
 
 
 
      NIVIO FERREIRA JÚNIOR E OUTRA, 
por suas advogadas infra-assinadas, nos autos do Cumprimento de Sentença que movem 
contra RESIDENCIAL EDIFÍCIOS DO LAGO INCORPORAÇÕES SPE LTDA., 
em curso perante essa R. Vara, vêm, mui respeitosamente à presença de V. Exa., 
manifestar-se sobre a nota de devolução de fls. 81/83 dos autos, nos seguintes termos:  
 
      O imóvel aceito pelos exequentes a título de 
penhora foi oferecido pelo próprio executado.  
 
      Posto isso, tendo em vista a restrição 
mencionada às fls. 81/83 dos autos, requer a V. Exa., a intimação do executado para que 
esclareça se a alienação fiduciária incide exclusivamente sobre a unidade autônoma ou 
se refere-se a construção como um todo, ou ainda, para que ofereça outro bem em 
substituição, livre e desembaraçado de qualquer restrição.   
 
      Termos em que, 
      P. Deferimento. 
      Santos, 24 de outubro de 2019. 
 
p.p.      p.p. 
Maria Isabel de Figueiredo Carvalho  Elizangela Aparecida Pedro 
OAB/SP 25.771    OAB/SP 187.681 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RUA SÃO FRANCISCO, 242, Santos-SP - CEP 11013-202
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0021825-36.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Nivio Ferreira Júnior

Executado: Residencial Edifícios do Lago Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Garcia Penteado Soares Monti

Vistos.

Manifeste-se o executado acerca do requerido pelo exequente à fl. 86, 
esclarecendo se a alienação fiduciária sobre o imóvel indicado para penhora incide exclusivamente 
sobre a unidade autônoma ou se refere-se a construção como um todo, ou ainda, oferecendo outro 
bem em substituição, no prazo de 10 (dez) dias.

Com a juntada, dê-se ciência ao exequente.

Decorridos, sem manifestação do executado, deverá o exequente se manifestar em 
termos de prosseguimento, independentemente de nova intimação.

Intimem-se.

Santos, 07 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 13/11/2019 10:20 
 Certidão - Processo 0021825-36.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0286/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1302/1317   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 15/11/2019 - Proclamação da República - Prorrogação 

 Advogado 
 Maria Isabel de Figueiredo Carvalho (OAB 25771/SP) 
 Larissa Ivana Silvestre de Carvalho (OAB 323567/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   executado   acerca   do   requerido   pelo   exequente   à   fl.   86,   esclarecendo   se   a 
 alienação   fiduciária   sobre   o   imóvel   indicado   para   penhora   incide   exclusivamente   sobre   a   unidade   autônoma   ou 
 se   refere-se   a   construção   como   um   todo,   ou   ainda,   oferecendo   outro   bem   em   substituição,   no   prazo   de   10 
 (dez)   dias.   Com   a   juntada,   dê-se   ciência   ao   exequente.   Decorridos,   sem   manifestação   do   executado,   deverá   o 
 exequente se manifestar em termos de prosseguimento, independentemente de nova intimação." 

           Santos, 13 de novembro de 2019. 

           Viviani Mônica Brasil Padovan 
           Chefe de Seção Judiciário 
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MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

ELIZANGELA APARECIDA PEDRO 

Advogadas 
 

 
Rua Riachuelo, nº 82, conj. 23 – Centro – Santos / SP – CEP 11010-020 

Tel./Fax (13) 3219-2041 e 3219-4126 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
DA COMARCA DE SANTOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº. 0021825-36.2018.8.26.0562 
 
 
 
 
 
 
 
      NIVIO FERREIRA JÚNIOR E OUTRA, 
por suas advogadas infra-assinadas, nos autos do Cumprimento de Sentença que movem 
contra RESIDENCIAL EDIFÍCIOS DO LAGO INCORPORAÇÕES SPE LTDA., 
em curso perante essa R. Vara, vêm, mui respeitosamente à presença de V. Exa., expor 
e requerer o seguinte:  
 
      O imóvel aceito pelos exequentes a título de 
penhora foi oferecido pelo próprio executado, entretanto não foi possível o registro da 
referida penhora em razão da alienação fiduciária registrada junto à matrícula do bem.  
 
      O réu, intimado a esclarecer se a alienação 
fiduciária em questão incide exclusivamente sobre a unidade autônoma ou sobre a 
construção como um todo, podendo ainda oferecer outro bem em substituição, quedou-
se inerte.  
 
      Neste interstício, foi julgada outra demanda 
que os autores possuem contra o réu, declarando rescindido o compromisso de compra e 
venda do imóvel entre as partes, condenando ainda o réu a devolução de 100% dos 
valores pagos pelos requerentes. 
 
      Posto isso, requerem a V. Exa., a 
substituição do imóvel indicado à penhora, para que essa passe a incidir sobre o próprio 
imóvel adquirido pelos autores, que voltou a ser de propriedade do réu com a r. sentença 
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MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

ELIZANGELA APARECIDA PEDRO 

Advogadas 
 

 
Rua Riachuelo, nº 82, conj. 23 – Centro – Santos / SP – CEP 11010-020 

Tel./Fax (13) 3219-2041 e 3219-4126 

declaratória em anexo, qual seja: apartamento 105, Bloco B Mares, da av. Prefeito 
Doutor Antonio Manoel de Carvalho, nº 530.  
 
      Termos em que, 
      P. Deferimento. 
      Santos, 09 de dezembro de 2019. 
 
p.p.      p.p. 
Maria Isabel de Figueiredo Carvalho  Elizangela Aparecida Pedro 
OAB/SP 25.771    OAB/SP 187.681 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
9ª VARA CÍVEL
RUA BITTENCOURT, 144, Santos - SP - CEP 11013-300
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1010938-10.2017.8.26.0562 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1010938-10.2017.8.26.0562
Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Compra e Venda
Requerente: Nivio Ferreira Júnior
Requerido: Residencial Edificios do Lago Incorporações Spe Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RAFAEL  DA CRUZ GOUVEIA  LINARDI

Vistos.

NIVIO FERREIRA  JÚNIOR  e KARLA  OURIQUES FERREIRA  ajuizaram 
“ação de rescisão contratual c/c restituição dos valores pagos, com pedido de tutela provisória” 
em face de RESIDENCIAL  EDIFÍCIOS  DO LAGO INCORPORAÇÕES SPE LTDA . 
Alegam, em síntese, terem adquirido da ré uma unidade autônoma do empreendimento 
denominado “Condomínio Residencial Varandas da Lagoa”, pelo valor de R$268.993,64, 
conforme Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. Informam que do valor 
acordado, foi pago diretamente à ré uma porcentagem, e o saldo restante (R$246.000,00) 
financiado junto à Caixa Econômica Federal. Aduzem que a data prevista para o término das obras 
conforme contrato estipulado entre as partes era abril de 2016, com prazo de carência de 180 dias, 
terminando em outubro de 2016. Ocorre que, as obras ainda não foram concluídas e encontram-se 
paralisadas, sem qualquer previsão de retomada. Sustentam que a requerida está com dívidas em 
aberto, o que originou diversas demandas judicias e protestos, bem como existe demanda judicial 
requerendo a dissolução parcial da sociedade. Diante desse cenário, alegam que tentaram realizar a 
rescisão contratual diretamente com a ré no final do ano de 2016, mas não obtiveram qualquer 
retorno. Objetivam, assim: (i) a concessão de tutela provisória de urgência para o fim de declarar a 
rescisão contratual mantida entre as partes; (ii)  a procedência da ação, tornando definitiva a 
rescisão contratual, com o reconhecimento da culpa da ré pelo atraso na entrega da obra e 
condenando-a na devolução integral dos valores pagos; (iii)  condenação da ré ao pagamento de 
multa no importe de 2% sobre os valores pagos, pelo descumprimento do prazo. Atribuiu à causa o 
valor de R$37.993,64. A inicial veio instruída com documentos (fls. 09/144).

A parte autora juntou documentos referentes ao recolhimento das custas iniciais 
(fls. 150/151).

Após diversas diligências, empresa ré foi citada (fl.  228). Diante da ausência de 
contestação, os autores requereram a declaração de revelia (fl.  241).

É o relatório.

Fundamento e decido.

De proêmio, considero válida a citação da ré efetuada na fl. 228 na pessoa de seu 
representante presente no endereço do empreendimento imobiliário objeto dos autos (Av. Prefeito 
Doutor Antônio Manoel de Carvalho, nº 530).

Regularmente citada, a ré deixou de contestar a ação, configurando a revelia e seu 
efeito de presunção de veracidade das alegações de fato formuladas pelo autor (artigo 344 do 
CPC), de modo que o feito comporta julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso II, do 
CPC.
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Ainda, cumpre esclarecer que o feito versa sobre relação de consumo, devendo ser 
aplicado à espécie o Código de Defesa do Consumidor, lei especial com conotação ampla e fruto 
de determinação constitucional que ordena a proteção do consumidor, conforme previsto no artigo 
5º, inciso XXXII,  da Constituição Federal. 

Passo para a análise do mérito. 

Incontroverso nos autos a celebração entre as partes do “Instrumento Particular de 
Compromisso de Venda e Compra de Unidade Autônoma e Outras Avenças” (fls. 12/45).

Nos termos do item nº 08 do contrato em questão (fl.  16), o mês de abril de 2016 
seria a data prevista para o término das obras do imóvel. Quanto ao item nº 09, previa o prazo de 
tolerância de 180 dias para a disponibilização das chaves, e assim, a data limite para a entrega da 
unidade autônoma seria em outubro de 2016.

Vale dizer que a jurisprudência do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
não considera abusivo o prazo de tolerância de 180 dias para a entrega do imóvel em construção, 
sendo inclusive, uma praxe consolidada nos contratos de compra e venda de imóveis na planta. Tal 
entendimento encontra-se sedimentado na súmula nº 164 do TJSP, in verbis: “É válido o prazo de 
tolerância não superior a cento e oitenta dias, para entrega de imóvel em construção, 
estabelecido no compromisso de venda e compra, desde que previsto em cláusula contratual 
expressa, clara e inteligível”.

A obra, contudo, não foi entregue na data combinada. 

Embora prevista a conclusão para abril de 2016, com prazo de carência de 180 
dias, certo que até o momento as obras não foram entregues e, por conseguinte, não houve a 
entrega das chaves.

Ou seja, configurado está o enorme atraso na entrega das unidades autônomas, a 
contar do prazo final estipulado em contrato.

A seu turno, citada, a ré quedou-se inerte, de modo que tornou incontroverso os 
fatos relatados pelos autores na inicial. 

Aos compromissos cumpre o atendimento e a fiel observância das condições 
assumidas. Assim, a unidade haveria de ser entregue aos compradores até o prazo expressamente 
previsto para esse fim, ou seja, outubro de 2016, incorrendo em mora no prazo de entrega a partir 
do dia 01 de novembro de 2016.

Nesses termos, a rescisão do contrato é a medida que se impõe, e a devolução das 
quantias pagas deve ser feita em sua totalidade.

Por outro lado, afasto o pedido de condenação da ré ao pagamento de multa pelo 
atraso da obra, por falta de amparo legal e contratual. É o entendimento da Súmula 159, editada 
pelo E. TJSP, in verbis:

 “É incabível a condenação da vendedora ao pagamento de multa ajustada 
apenas para a hipótese de mora pelo comprador, afastando-se a aplicação da penalidade por 
equidade, ainda que descumprido o prazo para a entrega do imóvel objeto do compromisso de 
venda e compra. Incidência do disposto no artigo 411, do Código Civil”.

No entanto, improcede o pedido de aplicação de multa em desfavor da construtora, 
por dois motivos. A uma, porque não há previsão contratual, o que seria imprescindível; a duas, 
porque sua incidência é incompatível com a natureza da rescisão contratual.

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE  PROCEDENTE a ação, rescindindo o 
contrato de fls. 12/45, e determinando que a ré proceda com a devolução de 100% dos valores 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

09
38

-1
0.

20
17

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

47
6A

C
B

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

F
A

E
L 

D
A

 C
R

U
Z

 G
O

U
V

E
IA

 L
IN

A
R

D
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
4/

11
/2

01
9 

às
 1

3:
42

 .

fls. 243

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
02

18
25

-3
6.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

49
20

40
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 IS
A

B
E

L 
D

E
 F

IG
U

E
IR

E
D

O
 C

A
R

V
A

LH
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

12
/2

01
9 

às
 1

2:
21

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

TS
19

70
44

62
97

2 
   

 .

fls. 92



TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
9ª VARA CÍVEL
RUA BITTENCOURT, 144, Santos - SP - CEP 11013-300
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1010938-10.2017.8.26.0562 - lauda 3

despendidos pelos autores, de forma simples e atualizada monetariamente pela Tabela Prática 
deste E. Tribunal de Justiça desde cada desembolso, sofrendo acréscimo de juros moratórios de 
1% ao mês, a partir da citação. Por via de consequência, julgo EXTINTO  o feito, com resolução 
do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Em razão da sucumbência preponderante, condeno a ré no pagamento das custas, 
despesas processuais e de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atribuído à causa, 
devidamente atualizado.

Ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração 
fora das hipóteses legais e/ou com efeitos infringentes lhes sujeitarão a imposição da multa 
prevista pelo artigo 1.026,§2°, do CPC.

P.I.C.

Santos, 11 de novembro de 2019.

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Rua São Francisco, 242, Sala 51, Centro - CEP 11013-202, Fone: (13) 
3223-1312, Santos-SP - E-mail: santos3jec@tjsp.jus.br

Processo nº 0021825-36.2018.8.26.0562 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0021825-36.2018.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Nivio Ferreira Júnior e outro

Executado: Residencial Edifícios do Lago Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Garcia Penteado Soares Monti

Vistos.

Defiro a substituição do imóvel penhorado, conforme requerido às fls. 
89/93.

Assim, providenciada  pelo exequente a certidão de matrícula do 
imóvel indicado, lavre-se o termo de penhora, do qual deverá constar o executado-proprietário 
como depositário, nos termos do art. 844 e 845, § 1º, do CPC, em aplicação subsidiária.

A constrição, para conhecimento de terceiros, deverá ser registrada 

através do sistema ARISP. Para tanto, deverá o(s) exequente(s), no prazo de 05 dias, informar os 

números dos CPF/CNPJ das partes e os dados do advogado do(s) exequente(s) responsável pelo 

recebimento de notificação da ARISP (nome do advogado, número de inscrição na OAB, telefone 

celular e e-mail). Após, providencie a serventia o registro da constrição junto ao sistema.

O(s) exequente(s) deverá(ão) ainda, facultado também ao(s) 

executado(s), apresentar 03 (três) avaliações do imóvel penhorado, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Com a juntada, tornem conclusos para fixação do valor da avaliação e 

intimação do(s) executado(s) para oferecimento de embargos à execução.

Por fim, providencie-se o necessário quanto ao cancelamento da 

penhora do imóvel de fl. 64.

Intimem-se.

               Santos, 10 de janeiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 23/01/2020 09:38 
 Certidão - Processo 0021825-36.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0011/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1613/1632   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Isabel de Figueiredo Carvalho (OAB 25771/SP) 
 Larissa Ivana Silvestri de Carvalho (OAB 323567/SP) 

           Teor   do   ato:   "Defiro   a   substituição   do   imóvel   penhorado,   conforme   requerido   às   fls.   89/93.   Assim, 
 providenciada   pelo   exequente   a   certidão   de   matrícula   do   imóvel   indicado,   lavre-se   o   termo   de   penhora,   do 
 qual   deverá   constar   o   executado-proprietário   como   depositário,   nos   termos   do   art.   844   e   845,   §   1º,   do   CPC, 
 em   aplicação   subsidiária.   A   constrição,   para   conhecimento   de   terceiros,   deverá   ser   registrada   através   do 
 sistema   ARISP.   Para   tanto,   deverá   o(s)   exequente(s),   no   prazo   de   05   dias,   informar   os   números   dos 
 CPF/CNPJ   das   partes   e   os   dados   do   advogado   do(s)   exequente(s)   responsável   pelo   recebimento   de 
 notificação   da   ARISP   (nome   do   advogado,   número   de   inscrição   na   OAB,   telefone   celular   e   e-mail).   Após, 
 providencie   a   serventia   o   registro   da   constrição   junto   ao   sistema.   O(s)   exequente(s)   deverá(ão)   ainda, 
 facultado   também   ao(s)   executado(s),   apresentar   03   (três)   avaliações   do   imóvel   penhorado,   no   prazo   de   15 
 (quinze)   dias.   Com   a   juntada,   tornem   conclusos   para   fixação   do   valor   da   avaliação   e   intimação   do(s) 
 executado(s)   para   oferecimento   de   embargos   à   execução.   Por   fim,   providencie-se   o   necessário   quanto   ao 
 cancelamento da penhora do imóvel de fl. 64." 

           Santos, 23 de janeiro de 2020. 

           LILIAN CATARINA CORREIA FRANCO DE ANDRADE 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RUA SÃO FRANCISCO, 242, Santos-SP - CEP 11013-202
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

0021825-36.2018.8.26.0562

MANDADO DE INTIMAÇÃO – CANCELAMENTO DE PENHORA

Processo Digital nº: 0021825-36.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Nivio Ferreira Júnior e outro

Executado: Residencial Edifícios do Lago Incorporações Spe Ltda.

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 562.2020/003422-0

Justiça Gratuita
O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 3ª Vara do Juizado Especial Cível do Foro de Santos, Dr(a). 
Natália Garcia Penteado Soares Monti, na forma da lei,
MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Cumprimento de Sentença,
INTIME PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 
SANTOS / SP, Rua Frei Gaspar, 22, Centro, CEP 11010-090, Santos - SP, para que proceda o 
cancelamento da penhora do imóvel objeto da matrícula nº 31.994, nos termos da decisão 
como segue: "Defiro a substituição do imóvel penhorado, conforme requerido às fls. 89/93. 
Assim, providenciada pelo exequente a certidão de matrícula do imóvel indicado, lavre-se o 
termo de penhora, do qual deverá constar o executado-proprietário como depositário, nos termos 
do art. 844 e 845, § 1º, do CPC, em aplicação subsidiária. A constrição, para conhecimento de 
terceiros, deverá ser registrada através do sistema ARISP. Para tanto, deverá o(s) exequente(s), no 
prazo de 05 dias, informar os números dos CPF/CNPJ das partes e os dados do advogado do(s) 
exequente(s) responsável pelo recebimento de notificação da ARISP (nome do advogado, número 
de inscrição na OAB, telefone celular e e-mail). Após, providencie a serventia o registro da 
constrição junto ao sistema. O(s) exequente(s) deverá(ão) ainda, facultado também ao(s) 
executado(s), apresentar 03 (três) avaliações do imóvel penhorado, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Com a juntada, tornem conclusos para fixação do valor da avaliação e intimação do(s) 
executado(s) para oferecimento de embargos à execução. Por fim, providencie-se o necessário 
quanto ao cancelamento da penhora do imóvel de fl. 64.".
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Santos, 27 de janeiro de 2020. Neurides de Souza, 
Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Maria Isabel de Figueiredo Carvalho 
Telefone Comercial:  (13)32192041
Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*56220200034220*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Rua São Francisco, 242, Sala 51, Centro - CEP 11013-202, Fone: (13) 
3223-1312, Santos-SP - E-mail: santos3jec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0021825-36.2018.8.26.0562

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Nivio Ferreira Júnior e outro

Executado: Residencial Edifícios do Lago Incorporações Spe Ltda.

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Andrea Rodrigues Stella (26208)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
562.2020/003422-0  dirigi-me ao endereço:  Rua Frei Gaspar, 22, Centro, 
Santos/SP, onde intimei o Primeiro Cartório de Registro de Santos, na 
pessoa de sua representante legal, que recebeu a contrafé e exarou seu ciente 
no mandado. 

O referido é verdade e dou fé. 

Santos, 31 de janeiro de 2020.  

Número de Cotas: 01.
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MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

ELIZANGELA APARECIDA PEDRO 

Advogadas 
 

 
Rua Riachuelo, nº 82, conj. 23 – Centro – Santos / SP – CEP 11010-020 

Tel./Fax (13) 3219-2041 e 3219-4126 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
DA COMARCA DE SANTOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº. 0021825-36.2018.8.26.0562 
 
 
 
 
 
 
 
      NIVIO FERREIRA JÚNIOR E OUTRA, 
por suas advogadas infra-assinadas, nos autos do Cumprimento de Sentença que movem 
contra RESIDENCIAL EDIFÍCIOS DO LAGO INCORPORAÇÕES SPE LTDA., 
em curso perante essa R. Vara, vêm, mui respeitosamente à presença de V. Exa., 
manifestar-se nos seguintes termos:  
 
       1) A matrícula do imóvel indicado à 
penhora encontra-se acostada às fls. 16/27 dos autos.  
 
      2) Quanto a notificação da ARISP, 
informam os autores os dados necessários, quais sejam:  
 
 Exequentes:  Nivio Ferreira Júnior, CPF nº 302.076.478-52; e  
   Karla Ouriques Ferreira, CPF nº 283.151.608-00. 
 
 Advogada dos exequentes responsável pelo recebimento da notificação da 
ARISP: Elizangela Aparecida Pedro, OAB/SP 187.681, celular (13) 99784-3434 e e-
mail: elizangela.pedro@ig.com.br. 
 
 Executado: Residencial Edifícios do Lago Incorporações SPE Ltda., CNPJ nº 
13.348.390/0001-37. 
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MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

ELIZANGELA APARECIDA PEDRO 

Advogadas 
 

 
Rua Riachuelo, nº 82, conj. 23 – Centro – Santos / SP – CEP 11010-020 

Tel./Fax (13) 3219-2041 e 3219-4126 

      3) Quanto as avaliações do imóvel 
penhorado, por tratar-se de edifício novo em fase final de construção, requerer seja 
acolhido o valor de venda do imóvel, conforme contrato em anexo, para fins de fixação 
do valor da avaliação.  
 
      Termos em que, 
      P. Deferimento. 
      Santos, 14 de fevereiro de 2020. 
 
      p.p. 
      Maria Isabel de Figueiredo Carvalho 
      OAB/SP 25.771 
 
      p.p. 
      Elizangela Aparecida Pedro 
      OAB/SP 187.681 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RUA SÃO FRANCISCO, 242, Santos-SP - CEP 11013-202
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0021825-36.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Nivio Ferreira Júnior e outro

Executado: Residencial Edifícios do Lago Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Garcia Penteado Soares Monti

Vistos.

Considerando que a certidão de matrícula do imóvel penhorado já consta nos autos 
às fls. 16/27, prossiga-se nos termos da decisão de fl. 94.

Após, tornem para fixação do valor da avaliação, conforme requerido à fl. 101.

Sem prejuízo, ciência à executada sobre o contido às fls. 100/135.

Intimem-se.

Santos, 18 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 20/02/2020 09:16 
 Certidão - Processo 0021825-36.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0052/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1386/1394   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 24/02/2020 - Véspera de Carnaval - Prov. CSM 2.538/2019 - Prorrogação 
 25/02/2020 - Carnaval - Prorrogação 

 Advogado 
 Maria Isabel de Figueiredo Carvalho (OAB 25771/SP) 
 Larissa Ivana Silvestri de Carvalho (OAB 323567/SP) 

           Teor   do   ato:   "Considerando   que   a   certidão   de   matrícula   do   imóvel   penhorado   já   consta   nos   autos   às   fls. 
 16/27,   prossiga-se   nos   termos   da   decisão   de   fl.   94.   Após,   tornem   para   fixação   do   valor   da   avaliação,   conforme 
 requerido à fl. 101. Sem prejuízo, ciência à executada sobre o contido às fls. 100/135." 

           Santos, 20 de fevereiro de 2020. 

           LILIAN CATARINA CORREIA FRANCO DE ANDRADE 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Rua São Francisco, 242, Sala 51, Centro - CEP 11013-202, Fone: (13) 
3223-1312, Santos-SP - E-mail: santos3jec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 0021825-36.2018.8.26.0562 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Nivio Ferreira Júnior e outro

Executado: Residencial Edifícios do Lago Incorporações Spe Ltda.

Em Santos, aos 20 de fevereiro de 2020, no Cartório da 3ª Vara do Juizado Especial Cível, do 

Foro de Santos, em cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o 

presente TERMO DE PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns): apartamento 105, Bloco B Mares, 

localizado no 10º pavimento, sito na Av. Prefeito Doutor Antonio Manoel de Carvalho, nº 

530, inscrito na matrícula nº 31.994, fração ideal de 0,3133% no terreno e demais coisas de 

propriedade comum, do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). 

Residencial Edifícios do Lago Incorporações Spe Ltda., CNPJ nº 13.348.390/0001-37. O(A)(s) 

depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização 

deste Juízo, observadas as conseqüências do descumprimento das obrigações inerentes. NADA 

MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: SANTOS SANTOS SANTOS SANTOS

Foro:Foro:Foro:Foro: Central Central Central Central

Vara:Vara:Vara:Vara: 3A VARA JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 3A VARA JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 3A VARA JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 3A VARA JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: VIVIANI MONICA BRASIL PADOVAN VIVIANI MONICA BRASIL PADOVAN VIVIANI MONICA BRASIL PADOVAN VIVIANI MONICA BRASIL PADOVAN

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 0021825-3620188260562

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

NIVIO FERREIRA JUNIOR

CPF: 302.076.478-52

KARLA OURIQUES FERREIRA

CPF: 283.151.608-00

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

RESIDENCIAL EDIFICIOS DO LAGO INCORPORACOES SPE LTDA

CNPJ: 13.348.390/0001-37

Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)

Valor da dívida: R$ 16.590,91

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000315743
1
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Comarca: Santos

Endereço do imóvel: Avenida Prefeito Doutor Antonio Manoel de Carvalho, nº 530, apt. 105 Bloco B
Mares

Bairro: Morro da Nova Cintra

Município: Santos

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 31994

Cartório de Registro de Imóveis: 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SANTOS
- SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 20/2/2020

Percentual penhorado (%): 0,31330

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 0,31330

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: RESIDENCIAL EDIFICIOS DO LAGO
INCORPORACOES SPE LTDA

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: RESIDENCIAL EDIFICIOS DO LAGO INCORPORACOES SPE LTDA

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Depósito prévio

ADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTE

Nome: Elizangela Aparecida Pedro

Telefone para contato: (13)9978-43434

E-mail: elizangela.pedro@ig.com.br

Número OAB: 187681

Estado OAB: SP

O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.

Data: Data: Data: Data: 14/04/2020 18:23:1414/04/2020 18:23:1414/04/2020 18:23:1414/04/2020 18:23:14

Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: VIVIANI MONICA BRASIL PADOVANVIVIANI MONICA BRASIL PADOVANVIVIANI MONICA BRASIL PADOVANVIVIANI MONICA BRASIL PADOVAN
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Cargo:Cargo:Cargo:Cargo:

Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://www.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes
e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Rua São Francisco, 242, Sala 51 - Centro
CEP: 11013-202 - Santos - SP
Telefone: (13) 3223-1312 - E-mail: santos3jec@tjsp.jus.br

Processo nº 0021825-36.2018.8.26.0562 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0021825-36.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Nivio Ferreira Júnior e outro

Executado: Residencial Edifícios do Lago Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Garcia Penteado Soares Monti

Vistos.

Considerando que o contrato de compra e venda apresentado é de 2013, 
indefiro a avaliação nos moldes requeridos, devendo o exequente apresentar documentos mais 
atualizados.

A apresentação das 03 (três) avaliações do imóvel penhorado é ônus do 
exequente, diante da gratuidade do presente procedimento no âmbito dos Juizados Especiais 
Cíveis.

Saliento que não se exige formalidades para as referidas avaliações, 
bastando declarações imobiliárias, com a respectiva identificação.

Assim, concedo novo prazo de 15 (quinze) dias para a apresentação das 
avaliações, sob pena de cancelamento da penhora.

Intime-se e cumpra-se.

Santos, 15 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 17/04/2020 06:28 
 Certidão - Processo 0021825-36.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0109/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1166/1171   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Isabel de Figueiredo Carvalho (OAB 25771/SP) 
 Larissa Ivana Silvestri de Carvalho (OAB 323567/SP) 

           Teor   do   ato:   "Considerando   que   o   contrato   de   compra   e   venda   apresentado   é   de   2013,   indefiro   a 
 avaliação   nos   moldes   requeridos,   devendo   o   exequente   apresentar   documentos   mais   atualizados.   A 
 apresentação   das   03   (três)   avaliações   do   imóvel   penhorado   é   ônus   do   exequente,   diante   da   gratuidade   do 
 presente   procedimento   no   âmbito   dos   Juizados   Especiais   Cíveis.   Saliento   que   não   se   exige   formalidades   para 
 as   referidas   avaliações,   bastando   declarações   imobiliárias,   com   a   respectiva   identificação.   Assim,   concedo 
 novo prazo de 15 (quinze) dias para a apresentação das avaliações, sob pena de cancelamento da penhora." 

           Santos, 17 de abril de 2020. 

           LILIAN CATARINA CORREIA FRANCO DE ANDRADE 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Rua São Francisco, 242, Sala 51, Centro - CEP 11013-202, Fone: (13) 
3223-1312, Santos-SP - E-mail: santos3jec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0021825-36.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Nivio Ferreira Júnior e outro

Executado: Residencial Edifícios do Lago Incorporações Spe Ltda.

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifestem-se os exequentes, no prazo de 10(dez) dias, sobre a 
nota de devolução retro juntada.
Nada Mais. Santos, 06 de maio de 2020. Eu, ___, Viviani 
Mônica Brasil Padovan, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 08/05/2020 07:49 
 Certidão - Processo 0021825-36.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0126/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1187/1193   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Isabel de Figueiredo Carvalho (OAB 25771/SP) 
 Larissa Ivana Silvestri de Carvalho (OAB 323567/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifestem-se   os   exequentes,   no   prazo   de   10(dez)   dias,   sobre   a   nota   de   devolução   retro 
 juntada." 

           Santos, 8 de maio de 2020. 

           LILIAN CATARINA CORREIA FRANCO DE ANDRADE 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

ELIZANGELA APARECIDA PEDRO 

Advogadas 
 

 
Rua Riachuelo, nº 82, conj. 23 – Centro – Santos / SP – CEP 11010-020 

Tel./Fax (13) 3219-2041 e 3219-4126 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
DA COMARCA DE SANTOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº. 0021825-36.2018.8.26.0562 
 
 
 
 
 
 
 
      NIVIO FERREIRA JÚNIOR E OUTRA, 
por suas advogadas infra-assinadas, nos autos do Cumprimento de Sentença que movem 
contra RESIDENCIAL EDIFÍCIOS DO LAGO INCORPORAÇÕES SPE LTDA., 
em curso perante essa R. Vara, vêm, mui respeitosamente à presença de V. Exa., 
manifestar-se nos seguintes termos:  
 
      No tocante a nota de devolução do Cartório 
de Registro de Imóveis de fls. 150/151 dos autos, conforme informado nestes autos, os 
autores indicaram à penhora a própria unidade que haviam adquirido, em razão da 
declaração judicial de rescisão contratual com devolução de 100% dos valores pagos 
(cópia da sentença e trânsito em julgado em anexo).  
 
      Entretanto, tendo em vista o trânsito em 
julgado da r. sentença ter ocorrido no presente ano, ainda não foi efetuado o registro 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis.  
 
      Dessa forma, necessária a manutenção da 
penhora efetivada nesses autos, para evitar a venda da unidade a terceiros, sendo 
postergado o efetivo registro da penhora para momento oportuno.  
 
      Quanto as avaliações do imóvel, esclarecem 
os autores que a construção do edifício não foi concluída até a presente data, sendo esse 
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MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

ELIZANGELA APARECIDA PEDRO 

Advogadas 
 

 
Rua Riachuelo, nº 82, conj. 23 – Centro – Santos / SP – CEP 11010-020 

Tel./Fax (13) 3219-2041 e 3219-4126 

o motivo inclusive da rescisão contratual declarada, o que impossibilita a avaliação do 
bem por corretores.  
 
      Posto isso, requerem a V. Exa., a intimação 
do réu para que informe e comprove o valor de venda atual das unidades ainda em 
construção, similares a unidade em questão, para fins de fixação do valor do imóvel 
penhorado, sob pena de incorrer em crime de desobediência e multa por conduta 
atentatória a dignidade da justiça.  
 
      Termos em que, 
      P. Deferimento. 
      Santos, 26 de maio de 2020. 
 
p.p.      p.p. 
Maria Isabel de Figueiredo Carvalho  Elizangela Aparecida Pedro 
OAB/SP 25.771    OAB/SP 187.681 
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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1010938-10.2017.8.26.0562
Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Compra e Venda
Requerente: Nivio Ferreira Júnior
Requerido: Residencial Edificios do Lago Incorporações Spe Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RAFAEL  DA CRUZ GOUVEIA  LINARDI

Vistos.

NIVIO FERREIRA  JÚNIOR  e KARLA  OURIQUES FERREIRA  ajuizaram 
“ação de rescisão contratual c/c restituição dos valores pagos, com pedido de tutela provisória” 
em face de RESIDENCIAL  EDIFÍCIOS  DO LAGO INCORPORAÇÕES SPE LTDA . 
Alegam, em síntese, terem adquirido da ré uma unidade autônoma do empreendimento 
denominado “Condomínio Residencial Varandas da Lagoa”, pelo valor de R$268.993,64, 
conforme Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. Informam que do valor 
acordado, foi pago diretamente à ré uma porcentagem, e o saldo restante (R$246.000,00) 
financiado junto à Caixa Econômica Federal. Aduzem que a data prevista para o término das obras 
conforme contrato estipulado entre as partes era abril de 2016, com prazo de carência de 180 dias, 
terminando em outubro de 2016. Ocorre que, as obras ainda não foram concluídas e encontram-se 
paralisadas, sem qualquer previsão de retomada. Sustentam que a requerida está com dívidas em 
aberto, o que originou diversas demandas judicias e protestos, bem como existe demanda judicial 
requerendo a dissolução parcial da sociedade. Diante desse cenário, alegam que tentaram realizar a 
rescisão contratual diretamente com a ré no final do ano de 2016, mas não obtiveram qualquer 
retorno. Objetivam, assim: (i) a concessão de tutela provisória de urgência para o fim de declarar a 
rescisão contratual mantida entre as partes; (ii)  a procedência da ação, tornando definitiva a 
rescisão contratual, com o reconhecimento da culpa da ré pelo atraso na entrega da obra e 
condenando-a na devolução integral dos valores pagos; (iii)  condenação da ré ao pagamento de 
multa no importe de 2% sobre os valores pagos, pelo descumprimento do prazo. Atribuiu à causa o 
valor de R$37.993,64. A inicial veio instruída com documentos (fls. 09/144).

A parte autora juntou documentos referentes ao recolhimento das custas iniciais 
(fls. 150/151).

Após diversas diligências, empresa ré foi citada (fl.  228). Diante da ausência de 
contestação, os autores requereram a declaração de revelia (fl.  241).

É o relatório.

Fundamento e decido.

De proêmio, considero válida a citação da ré efetuada na fl. 228 na pessoa de seu 
representante presente no endereço do empreendimento imobiliário objeto dos autos (Av. Prefeito 
Doutor Antônio Manoel de Carvalho, nº 530).

Regularmente citada, a ré deixou de contestar a ação, configurando a revelia e seu 
efeito de presunção de veracidade das alegações de fato formuladas pelo autor (artigo 344 do 
CPC), de modo que o feito comporta julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso II, do 
CPC.
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Ainda, cumpre esclarecer que o feito versa sobre relação de consumo, devendo ser 
aplicado à espécie o Código de Defesa do Consumidor, lei especial com conotação ampla e fruto 
de determinação constitucional que ordena a proteção do consumidor, conforme previsto no artigo 
5º, inciso XXXII,  da Constituição Federal. 

Passo para a análise do mérito. 

Incontroverso nos autos a celebração entre as partes do “Instrumento Particular de 
Compromisso de Venda e Compra de Unidade Autônoma e Outras Avenças” (fls. 12/45).

Nos termos do item nº 08 do contrato em questão (fl.  16), o mês de abril de 2016 
seria a data prevista para o término das obras do imóvel. Quanto ao item nº 09, previa o prazo de 
tolerância de 180 dias para a disponibilização das chaves, e assim, a data limite para a entrega da 
unidade autônoma seria em outubro de 2016.

Vale dizer que a jurisprudência do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
não considera abusivo o prazo de tolerância de 180 dias para a entrega do imóvel em construção, 
sendo inclusive, uma praxe consolidada nos contratos de compra e venda de imóveis na planta. Tal 
entendimento encontra-se sedimentado na súmula nº 164 do TJSP, in verbis: “É válido o prazo de 
tolerância não superior a cento e oitenta dias, para entrega de imóvel em construção, 
estabelecido no compromisso de venda e compra, desde que previsto em cláusula contratual 
expressa, clara e inteligível”.

A obra, contudo, não foi entregue na data combinada. 

Embora prevista a conclusão para abril de 2016, com prazo de carência de 180 
dias, certo que até o momento as obras não foram entregues e, por conseguinte, não houve a 
entrega das chaves.

Ou seja, configurado está o enorme atraso na entrega das unidades autônomas, a 
contar do prazo final estipulado em contrato.

A seu turno, citada, a ré quedou-se inerte, de modo que tornou incontroverso os 
fatos relatados pelos autores na inicial. 

Aos compromissos cumpre o atendimento e a fiel observância das condições 
assumidas. Assim, a unidade haveria de ser entregue aos compradores até o prazo expressamente 
previsto para esse fim, ou seja, outubro de 2016, incorrendo em mora no prazo de entrega a partir 
do dia 01 de novembro de 2016.

Nesses termos, a rescisão do contrato é a medida que se impõe, e a devolução das 
quantias pagas deve ser feita em sua totalidade.

Por outro lado, afasto o pedido de condenação da ré ao pagamento de multa pelo 
atraso da obra, por falta de amparo legal e contratual. É o entendimento da Súmula 159, editada 
pelo E. TJSP, in verbis:

 “É incabível a condenação da vendedora ao pagamento de multa ajustada 
apenas para a hipótese de mora pelo comprador, afastando-se a aplicação da penalidade por 
equidade, ainda que descumprido o prazo para a entrega do imóvel objeto do compromisso de 
venda e compra. Incidência do disposto no artigo 411, do Código Civil”.

No entanto, improcede o pedido de aplicação de multa em desfavor da construtora, 
por dois motivos. A uma, porque não há previsão contratual, o que seria imprescindível; a duas, 
porque sua incidência é incompatível com a natureza da rescisão contratual.

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE  PROCEDENTE a ação, rescindindo o 
contrato de fls. 12/45, e determinando que a ré proceda com a devolução de 100% dos valores 
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despendidos pelos autores, de forma simples e atualizada monetariamente pela Tabela Prática 
deste E. Tribunal de Justiça desde cada desembolso, sofrendo acréscimo de juros moratórios de 
1% ao mês, a partir da citação. Por via de consequência, julgo EXTINTO  o feito, com resolução 
do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Em razão da sucumbência preponderante, condeno a ré no pagamento das custas, 
despesas processuais e de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atribuído à causa, 
devidamente atualizado.

Ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração 
fora das hipóteses legais e/ou com efeitos infringentes lhes sujeitarão a imposição da multa 
prevista pelo artigo 1.026,§2°, do CPC.

P.I.C.

Santos, 11 de novembro de 2019.

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
9ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3600, Santos-SP - E-mail: upj9a12cvSantos@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1010938-10.2017.8.26.0562
Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Compra e Venda
Requerente: Nivio Ferreira Júnior e outro
Requerido: Residencial Edificios do Lago Incorporações Spe Ltda

CERTIDÃO  - TRÂNSITO  EM JULGADO

Certifico e dou fé que a r. sentença transitou em julgado em 

12/12/2019. Nada Mais. Santos, 04 de fevereiro de 2020. Eu, ___, Luiz 

Fernando Correa Pinto, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RUA SÃO FRANCISCO, 242, Santos-SP - CEP 11013-202

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0021825-36.2018.8.26.0562

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Nivio Ferreira Júnior e outro

Executado: Residencial Edifícios do Lago Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Garcia Penteado Soares Monti

Vistos.

Manifeste-se a executada, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o contido às fls. 

154/157, informando e comprovando o valor de venda atual da unidade penhorada ainda em construção.

Com a juntada, dê-se ciência ao exequente.

Int.

Santos, 03 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 08/06/2020 08:20 
 Certidão - Processo 0021825-36.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0158/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1056/1060   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia 
 útil subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Isabel de Figueiredo Carvalho (OAB 25771/SP) 
 Larissa Ivana Silvestri de Carvalho (OAB 323567/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   executada,   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   sobre   o   contido   às   fls.   154/157, 
 informando   e   comprovando   o   valor   de   venda   atual   da   unidade   penhorada   ainda   em   construção.   Com   a 
 juntada, dê-se ciência ao exequente." 

           Santos, 8 de junho de 2020. 

           LILIAN CATARINA CORREIA FRANCO DE ANDRADE 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Rua São Francisco, 242, Sala 51, Centro - CEP 11013-202, Fone: (13) 
3223-1312, Santos-SP - E-mail: santos3jec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0021825-36.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Nivio Ferreira Júnior e outro

Executado: Residencial Edifícios do Lago Incorporações Spe Ltda.

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, em 25 de junho pp., decorreu o prazo para a  
executada dar cumprimento à determinação de fls. 160. Nada Mais. Santos, 
29 de junho de 2020. Eu, ___, Maria Do Carmo Prieto Barreiro, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RUA SÃO FRANCISCO, 242, Santos-SP - CEP 11013-202

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0021825-36.2018.8.26.0562

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Nivio Ferreira Júnior e outro

Executado: Residencial Edifícios do Lago Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Garcia Penteado Soares Monti

Vistos.

Considerando a certidão retro, manifeste-se o exequente em termos de 

prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.

Int.

Santos, 30 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 02/07/2020 07:37 
 Certidão - Processo 0021825-36.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0210/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1191/1194   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Isabel de Figueiredo Carvalho (OAB 25771/SP) 
 Larissa Ivana Silvestri de Carvalho (OAB 323567/SP) 

           Teor   do   ato:   "Considerando   a   certidão   retro,   manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento, 
 no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção." 

           Santos, 2 de julho de 2020. 

           LILIAN CATARINA CORREIA FRANCO DE ANDRADE 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

ELIZANGELA APARECIDA PEDRO 

Advogadas 
 

 
Rua Riachuelo, nº 82, conj. 23 – Centro – Santos / SP – CEP 11010-020 

Tel./Fax (13) 3219-2041 e 3219-4126 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
DA COMARCA DE SANTOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº. 0021825-36.2018.8.26.0562 
 
 
 
 
      NIVIO FERREIRA JÚNIOR E OUTRA, 
por suas advogadas infra-assinadas, nos autos do Cumprimento de Sentença que movem 
contra RESIDENCIAL EDIFÍCIOS DO LAGO INCORPORAÇÕES SPE LTDA., 
em curso perante essa R. Vara, vêm, mui respeitosamente à presença de V. Exa., 
manifestar-se nos seguintes termos:  
 
      A executada, intimada a informar e 
comprovar o valor de venda atual da unidade penhorada ainda em construção, quedou-
se inerte.  
 
      Dessa forma, requer seja considerado o 
valor do contrato de compra e venda entabulado entre as partes, objeto do litígio, 
conforme pleito anterior.  
 
      Requer, outrossim, a condenação da 
executada em multa por conduta atentatória a dignidade da justiça, em razão do 
descumprimento da ordem judicial na tentativa nítida de frustrar o prosseguimento da 
execução.   
 
      Termos em que, 
      P. Deferimento. 
      Santos, 24 de julho de 2020. 
 
p.p.      p.p. 
Maria Isabel de Figueiredo Carvalho  Elizangela Aparecida Pedro 
OAB/SP 25.771    OAB/SP 187.681 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
02

18
25

-3
6.

20
18

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

57
1B

30
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LI
ZA

N
G

E
LA

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 P
E

D
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

4/
07

/2
02

0 
às

 1
8:

41
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
TS

20
70

22
70

86
5 

   
 .

fls. 165



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Rua São Francisco, 242, Sala 51, Centro - CEP 11013-202, Fone: (13) 
3223-1312, Santos-SP - E-mail: santos3jec@tjsp.jus.br

Processo nº 0021825-36.2018.8.26.0562 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0021825-36.2018.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Nivio Ferreira Júnior e outro

Executado: Residencial Edifícios do Lago Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Garcia Penteado Soares Monti

Vistos.

Com base na avaliação do imóvel penhorado fornecida pelo exequente, 

e considerando a inércia da executada, fixo o valor da avaliação em R$ 270.000,00 (duzentos e 

setenta mil reais). Anote-se.

Assim, fica o executado intimado, através da imprensa oficial (art. 841. 

§1º, do CPC), ou via postal (art. 841. §2º, do CPC), se o caso, da penhora efetuada, da sua 

nomeação como depositário e da avaliação do imóvel, para querendo, se manifestar no prazo de 

05 (cinco) dias.

Decorridos no silêncio, tornem conclusos para prosseguimento.

Int.

Santos08 de agosto de 2020

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 12/08/2020 09:20 
 Certidão - Processo 0021825-36.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0294/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 991/995   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Isabel de Figueiredo Carvalho (OAB 25771/SP) 
 Larissa Ivana Silvestri de Carvalho (OAB 323567/SP) 

           Teor   do   ato:   "Com   base   na   avaliação   do   imóvel   penhorado   fornecida   pelo   exequente,   e   considerando   a 
 inércia   da   executada,   fixo   o   valor   da   avaliação   em   R$   270.000,00   (duzentos   e   setenta   mil   reais).   Anote-se. 
 Assim,   fica   o   executado   intimado,   através   da   imprensa   oficial   (art.   841.   §1º,   do   CPC),   ou   via   postal   (art.   841. 
 §2º,   do   CPC),   se   o   caso,   da   penhora   efetuada,   da   sua   nomeação   como   depositário   e   da   avaliação   do   imóvel, 
 para   querendo,   se   manifestar   no   prazo   de   05   (cinco)   dias.   Decorridos   no   silêncio,   tornem   conclusos   para 
 prosseguimento." 

           Santos, 12 de agosto de 2020. 

           LILIAN CATARINA CORREIA FRANCO DE ANDRADE 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Rua São Francisco, 242, Sala 51, Centro - CEP 11013-202, Fone: (13) 
3223-1312, Santos-SP - E-mail: santos3jec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0021825-36.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Nivio Ferreira Júnior e outro

Executado: Residencial Edifícios do Lago Incorporações Spe Ltda.

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, em 20 de agosto pp., decorreu o prazo para eventual 
manifestação do executado quanto à penhora do imóvel, avaliação e sua 
nomeação como depositário. Nada Mais. Santos, 23 de setembro de 2020. 
Eu, ___, Maria Do Carmo Prieto Barreiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RUA SÃO FRANCISCO, 242, Santos-SP - CEP 11013-202

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0021825-36.2018.8.26.0562

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Nivio Ferreira Júnior e outro

Executado: Residencial Edifícios do Lago Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Garcia Penteado Soares Monti

Vistos.

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre eventual 

interesse na adjudicação do bem penhorado.

No silêncio, tornem os autos conclusos para designação de hasta pública.

Int.

Santos, 29 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 01/10/2020 10:06 
 Certidão - Processo 0021825-36.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0369/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 955/956   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Isabel de Figueiredo Carvalho (OAB 25771/SP) 
 Larissa Ivana Silvestri de Carvalho (OAB 323567/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   exequente,   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   sobre   eventual   interesse   na 
 adjudicação do bem penhorado. No silêncio, tornem os autos conclusos para designação de hasta pública." 

           Santos, 1 de outubro de 2020. 

           Viviani Mônica Brasil Padovan 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Rua São Francisco, 242, Sala 51, Centro - CEP 11013-202, Fone: (13) 
3223-1312, Santos-SP - E-mail: santos3jec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0021825-36.2018.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Nivio Ferreira Júnior e outro

Executado: Residencial Edifícios do Lago Incorporações Spe Ltda.

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu "in albis" o prazo concedido aos exequentes 
para manifestação, nos termos do r. Despacho de fls. 169. Nada Mais. 
Santos, 14 de dezembro de 2020. Eu, ___, Viviani Mônica Brasil Padovan, 
Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Rua São Francisco, 242, Sala 51, Centro - CEP 11013-202, Fone: (13) 
3223-1312, Santos-SP - E-mail: santos3jec@tjsp.jus.br

Processo nº 0021825-36.2018.8.26.0562 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0021825-36.2018.8.26.0562  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral

Exequente: Nivio Ferreira Júnior e outro

Executado: Residencial Edifícios do Lago Incorporações Spe Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Garcia Penteado Soares Monti

Vistos.

1. Nomeio a LANCE JUDICIAL,  regularmente cadastrada pelo Tribunal de Justiça 

a proceder a realização do Leilão Eletrônico, devendo o procedimento, especialmente o edital a ser 

publicado, observar o disposto nos artigos 881, caput e §1º, 882, §§ 1º e 2º, 884, 886, 887, §§ 1º a 6º, 

889 e 891, do CPC, assim como o Provimento CSM Nº 1625/2009.

2. A 1ª praça terá início no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do Edital; 

Não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação nos 03 (três) dias seguintes, seguir-se-á 

sem interrupção a 2ª praça, que se estenderá por no mínimo vinte dias.

3. Na 2ª praça não serão admitidos lances inferiores a 60% do valor da avaliação e a 

alienação se dará pelo maior lanço ofertado respeitada as condições aqui avençadas.

4. A praça será realizado exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO através do portal 

www.lancejudicial.com.br, nos quais serão captados os lances, e será presidido por leiloeiros 

oficiais, autorizados e credenciados pela JUCESP regularmente habilitados pelo TJSP.

5. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do 

leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

6.  Cientifique-se a parte executada, por meio de seu patrono ou por carta registrada, 

das datas, locais e forma de realização da praça, conforme disposto no artigo 889, inciso I, do CPC.

7. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor do lance vencedor a ser pago 
pelo arrematante.

Int.
         

Santos, 14 de dezembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À 
MARGEM DIREITA
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http://www.canaljudicial.com.br/hastanet


 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear

Nomeação Processo nº: 0021825-36.2018.8.26.0562

Ter, 15/12/2020 10:22

Bom dia,

Segue em anexo nomeação para realizar leilão eletrônico. 

Att,

MARIA CAROLINA PUGLIESE PIRES ANDRADE
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
3ª Vara do Juizado Especial Cível da Comarca de Santos/SP
Rua São Francisco, 242, 5º andar - Centro - Santos/SP - CEP: 11013-202
Tel: (13) 3223-1034 

E-mail: mcpugliese@tjsp.jus.br

M
MARIA CAROLINA PUGLIESE PIRES ANDRADE



Para:  Priscilla - Lance Judicial <priscilla@lancejudicial.com.br>

nomeação.pdf
475 KB

Responder Encaminhar
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 Foro de Santos  Emitido em: 21/01/2021 11:02 
 Certidão - Processo 0021825-36.2018.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0003/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1152/1157   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/01/2021.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Isabel de Figueiredo Carvalho (OAB 25771/SP) 
 Larissa Ivana Silvestri de Carvalho (OAB 323567/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Nomeio   a   LANCE   JUDICIAL,   regularmente   cadastrada   pelo   Tribunal   de   Justiça   a 
 proceder   a   realização   do   Leilão   Eletrônico,   devendo   o   procedimento,   especialmente   o   edital   a   ser   publicado, 
 observar   o   disposto   nos   artigos   881,   caput   e   §1º,   882,   §§   1º   e   2º,   884,   886,   887,   §§   1º   a   6º,   889   e   891,   do 
 CPC,   assim   como   o   Provimento   CSM   Nº   1625/2009.   2.   A   1ª   praça   terá   início   no   primeiro   dia   útil   subsequente 
 ao   da   publicação   do   Edital;   Não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da   avaliação   nos   03   (três)   dias 
 seguintes,   seguir-se-á   sem   interrupção   a   2ª   praça,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   vinte   dias.   3.   Na   2ª   praça 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   60%   do   valor   da   avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço 
 ofertado   respeitada   as   condições   aqui   avençadas.   4.   A   praça   será   realizado   exclusivamente   por   MEIO 
 ELETRÔNICO   através   do   portal   www.lancejudicial.com.br,   nos   quais   serão   captados   os   lances,   e   será 
 presidido   por   leiloeiros   oficiais,   autorizados   e   credenciados   pela   JUCESP   regularmente   habilitados   pelo   TJSP. 
 5.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico 
 fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   6.   Cientifique-se   a   parte   executada,   por   meio   de   seu   patrono   ou 
 por   carta   registrada,   das   datas,   locais   e   forma   de   realização   da   praça,   conforme   disposto   no   artigo   889,   inciso 
 I,   do   CPC.   7.   Fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   do   lance   vencedor   a   ser   pago   pelo 
 arrematante. Int." 

           Santos, 21 de janeiro de 2021. 

           LILIAN CATARINA CORREIA FRANCO DE ANDRADE 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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